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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 27.315, DE 11 DE OUTUBRO DE 2006.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 4.010.555,00 (quatro milhões, dez mil e quinhentos e
cinqüenta e cinco reais), para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º da Lei nº
3.766, de 27 de janeiro de 2006, com o artigo 4º da Lei nº 3.829, de 09 de março de 2006, e com o
artigo 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17
de março de 1964, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Serviço de Conservação de Monumentos Públicos e Limpeza Urbana do
Distrito Federal – BELACAP crédito suplementar, no valor de R$ 4.010.555,00 (quatro milhões,
dez mil e quinhentos e cinqüenta e cinco reais) para atender à programação orçamentária indicada
no Anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do artigo
43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da dotação

orçamentária constante do Anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de outubro de 2006.
118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA

DECRETO Nº 27.316, DE 11 DE OUTUBRO DE 2006.
Remaneja Cargo de Natureza Especial que especifica, e dá outras providências.
A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 3º,
da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, DECRETA:
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cício na Subsecretaria da Receita, e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria, aprovado pela Portaria nº 563,
de 05 de setembro de 2002 e, tendo em vista o disposto nos artigos 2º e 5º, da Portaria SGA nº 347,
de 22 de maio de 2002, resolve:
Art. 1º O § 11 do art. 1º da Portaria nº 195, de 29 de junho de 2006, passa a vigorar com a seguinte
redação:
“§ 11 O disposto no inciso IV do § 1º do artigo 1º aplica-se exclusivamente aos servidores lotados
nos Postos Fiscais e na Gerência de Fiscalização Itinerante, que integrem a Carreira Auditoria
Tributária.” (NR).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições contrárias.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 314, DE 11 DE outubro DE 2006.
Altera a Portaria 217, de 19 de julho de 2006 que autoriza o Banco de Brasília S/A. - BRB a
contratar empréstimo com a empresa INDÚSTRIA BRASILEIRA DE CONCRETOS LTDA.,
na forma do art. 72  do Decreto n º 24.430, de 2 de março de 2004.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no artigo 72 do Decreto nº 24.430, de 02 de
março de 2004, e considerando o que consta do Processo nº 160.000.173/2005, da Resolução nº
45/06 - CÂMARAS SETORIAIS DO COPEP/DF, de 24 de janeiro de 2006, do Conselho de
Gestão do Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal - COPEP/DF,
publicada no DODF nº 27, de 06 de fevereiro de 2006, p. 12, e ainda do Parecer nº 021/2006 -
PROFIS/PGDF, de 17 de março de 2006, resolve:
Art. 1º A Portaria nº 217, de 19 de julho de 2006, fica alterada como segue:
I – O inciso III do art. 1º da Portaria nº 217, de 19 de julho de 2006, passa a vigorar com a seguinte
redação:
“III – produtos incentivados:
Código NCM/SH – Descrição - 68.1091; Tubos, manilhas, placas, elementos pré-fabricados para
construção civil; 6810.1100; Blocos e tijolos para construção e vigas; 68.10.9900; Demais artefa-
tos de concreto”(NR).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

VALDIVINO JOSE DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 315, DE 11 DE OUTUBRO DE 2006.
Altera a Portaria nº 447, de 23 de julho de 1997, que dispõe sobre substituição tributária nas
operações com disco fonográfico, fita virgem ou gravada.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções previstas no artigo 323 do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, e tendo em vista
o disposto no Protocolo ICMS 12/06, de 07 de julho de 2006, resolve:
Art. 1º O art. 6º da Portaria nº 447, de 23 de julho de 1997, fica alterado como segue:
“Art. 6º ..............................
...........................................
III – ...................................
...........................................
b) deverá indicar a opção pelo pagamento em cota única ou em até 12 (doze) cotas iguais mensais
e sucessivas, que serão atualizadas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos
termos do artigo 2º da Lei Complementar nº 435, de 27 de dezembro de 2001, a contar de 31 de
agosto de 2006, a primeira vencendo no dia 10 de dezembro de 2006;
............................................
IV - recolher, sob o código de receita 1314, na hipótese de pagamento em cota única, ou 1315, na
hipótese de pagamento parcelado, o ICMS apurado na forma dos incisos I a III, mediante
documento de arrecadação específico expedido pelas unidades de atendimento da Receita ou pela
Internet;
..........................................”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

VALDIVINO JOSE DE OLIVEIRA

Art. 1º Fica remanejado para o Gabinete da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal,
01 (um) Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-05, de Assessor Especial da Assessoria
Especial da Governadoria do Distrito Federal.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de outubro de 2006.
118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA

DECRETO N° 27.317, DE 11 DE OUTUBRO DE 2006.
Remaneja Cargo em Comissão que especifica, e dá outras providências.
A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e de acordo com o disposto no
inciso III, do artigo 3º, e no seu parágrafo único da Lei n° 2.299, de 21 de janeiro de 1999,
DECRETA:
Art. 1º - Fica remanejado, para a Secretaria de Estado da Juventude do Distrito Federal, 01 (um)
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-11, de Secretário Administrativo do Centro de Assistência
Judiciária do Distrito Federal, da Governadoria do Distrito Federal.
Parágrafo Único – O Cargo em Comissão de que trata o caput deste artigo passa a denominar-se
Assessor da Secretaria de Estado da Juventude do Distrito Federal.
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de outubro de 2006.
118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA

SECRETARIA DE ESTADO DE
GESTÃO ADMINISTRATIVA

ASSESSORIA DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

ORDEM DE SERVIÇO N° 157, DE 11 DE OUTUBRO DE 2006.
Prorroga prazo para conclusão de Tomada de Contas Especial.
A ASSESSORA-CHEFE DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos da Lei nº
3.862, de 30 de maio de 2006, publicada no DODF nº 103, de 31 de maio de 2006, página 03, e tendo
em vista as razões apresentadas pela Comissão Tomadora constituída por meio da Ordem de
Serviço nº 61, de 20 de julho de 2006, publicada no DODF nº 139, de 21 de julho de 2006, página 20;
resolve: PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 24 de outubro de 2006, o prazo
para conclusão da Tomada de Contas Especial objeto do processo nº 150.000.655/2003.

TÂNIA DE ÁVILA

ORDEM DE SERVIÇO N° 158, DE 11 DE OUTUBRO DE 2006.
Prorroga prazo para conclusão de Tomada de Contas Especial.
A ASSESSORA-CHEFE DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos da Lei nº
3.862, de 30 de maio de 2006, publicada no DODF nº 103, de 31 de maio de 2006, página 03, e tendo
em vista as razões apresentadas pela Comissão Tomadora constituída por meio da Ordem de
Serviço nº 67, de 20 de julho de 2006, publicada no DODF nº 139, de 21 de julho de 2006, página 21;
resolve: PRORROGAR, por mais 45 (quarenta e cinco) dias, a contar de 24 de outubro de 2006, o
prazo para conclusão da Tomada de Contas Especial objeto do processo nº 030.002.691/2006.

TÂNIA DE ÁVILA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA Nº 313, DE 11 DE OUTUBRO DE 2006.
Altera a Portaria nº 195, de 29 de junho de 2006, que define critérios para a execução de escala de
revezamento, pelos servidores da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, em exer-
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PORTARIA Nº 316, DE 11 DE OUTUBRO DE 2006.

Dispõe sobre o Termo de Desenquadramento do regime simplificado de tributação instituído por
meio da Lei 3.168/03 e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções previstas no artigo 78 da Lei 1.254, de 8 de novembro de 1996, no artigo 396 do Decreto
18.955, de 22 de dezembro de 1997, e tendo em vista o inciso XVI do artigo 15 do Decreto nº
21.170, de 05 de maio de 2000, resolve:
Art. 1º Fica estabelecido, no Anexo Único a esta Portaria, o Termo de Desenquadramento do
regime simplificado de tributação no fornecimento de alimentação e bebidas em bares, restauran-
tes e estabelecimentos similares - TDBARES, previsto no § 1º do artigo 3º da Lei 3.168, de 11 de
julho de 2003.
Art. 2º Da exclusão de ofício formalizada por meio do Termo de Desenquadramento de que trata
o art. 1º caberá recurso a ser interposto no prazo de 20 dias, nos termos do artigo 86 do Decreto
16.106, de 30 de novembro de 1994.
Art. 3º A competência para o julgamento do recurso de que trata o artigo anterior fica delegada ao
Diretor da Diretoria de Fiscalização em Estabelecimentos da Subsecretaria da Receita.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA

ANEXO ÚNICO À PORTARIA Nº 316, DE 11DE OUTUBRO DE 2006.
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS
TERMO DE DESENQUADRAMENTO DO REGIME SIMPLIFICADO DE TRIBUTA-
ÇÃO NO FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS EM BARES, RESTAU-
RANTES E ESTABELECIMENTOS SIMILARES – TDBARES Nº ___/_____
01 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Razão Social:
Nome Fantasia:
Endereço:
CF/DF: CNPJ/MF:
Atividade Econômica: Tel./Fax:
02- DATA E HORA DA LAVRATURA
Data/Hora: Às ____:____ horas de _____/_____/200__ Ordem de Serviço

nº ______/200___

03 - DESCRIÇÃO DO FATO
1. Fica o Contribuinte acima qualificado EXCLUÍDO de ofício do regime simplificado de
tributação no fornecimento de alimentação e bebidas em bares, restaurantes e estabelecimentos
similares de que trata a Lei 3.168 de 11 de julho de 2003:
a) (   ) a partir da data do enquadramento da empresa no regime, ————/————/
———, por ter sido constatado que não foi atendido o pré-requisito  previsto no inciso III do
artigo 2º da referida Lei.
b) a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da ciência do contribuinte do presente
Termo de Desenquadramento (§ 1º do artigo 3º da Lei 3.168/2003), por ter o contribuinte incor-
rido na(s) conduta(s), prevista (s) no art. 3º da Lei nº 3168/2003:
b.1 (  )  embaraçar a fiscalização, por si ou seu preposto, pela negativa não justificada
de exibir elementos ao Fisco ou pelo desacato ou oposição de resistência à ação fisca-
lizadora, caracterizados por relatório circunstanciado da equipe encarregada da fiscali-
zação (inciso I);
b.2 (  )  deixar de utilizar ou utilizar indevidamente, sem justificativa, o equipamento emissor de
cupom fiscal (inciso II);
b.3 (  )  comercializar mercadorias objeto de contrabando ou descaminho (inciso III);
b.4 (  )  ter sócios, administradores, gerente ou prepostos condenados por crime contra a ordem
tributária (inciso IV);
b.5 (  )  adquirir ou manter em estoque mercadoria desacobertada de documento fiscal relativo à
sua aquisição ou acobertada com documento falso (inciso V);
b.6 (  )  constituir pessoa jurídica por interposta pessoa que não é a verdadeira sócia ou a titular
(inciso VI);
b.7 (   )  prestar informações falsas ou em desacordo com o movimento comercial (inciso VII).
b.8 (   ) omitir receita (inciso VII).
2. Fica o contribuinte ou responsável ciente de que:
a) Da exclusão de ofício formalizada por este Termo de Desenquadramento cabe recurso adminis-
trativo, a ser interposto ao Diretor da Diretoria de Fiscalização em Estabelecimentos da Subsecre-
taria da Receita, no prazo de 20 dias, nos termos do artigo 86 do Decreto 16.106, de 30 de
novembro de 1994.
b) No caso de exclusão de ofício com fundamento no item 1.a., deverá o contribuinte, no
prazo de 45 dias, sem prejuízo da incidência das multas previstas na legislação:
b.1)  refazer a escrita fiscal, de acordo com o regime normal de apuração do ICMS, a partir da data
do enquadramento da empresa no regime;
b.2)  retificar a Guia Informativa Mensal – GIM;
b.3) recolher a diferença entre o ICMS apurado de acordo com o referido regime normal e o ICMS
pago anteriormente, no  regime simplificado.
Para constar e produzir os efeitos legais, lavramos o presente TERMO.

PORTARIA Nº 317, DE 11 DE OUTUBRO DE 2006.
Autoriza o Banco de Brasília S/A. - BRB a contratar empréstimo com a empresa GRÁFICA E
EDITORA BRASIL LTDA., na forma do art. 72  do Decreto n º 24.430, de 2 de março de 2004.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no art. 72  do Decreto n º 24.430, de 2 de
março de 2004, e considerando o que consta do Processo nº 160.000.484/2006, da Resolução nº
577 - CÂMARAS SETORIAIS DO COPEP/DF, de 12 de setembro de 2006, do Conselho de
Gestão do Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal - COPEP/DF,
publicada no DODF nº 183, de 22 de setembro de 2006, e ainda do Parecer nº 021/2006- PROFIS/
PGDF, de 17 de março de 2006, resolve:
Art. 1º Fica o Banco de Brasília S/A. – BRB autorizado a contratar financiamento na forma art. 72
do Decreto n º 24.430, de 2 de março de 2004, com a empresa GRÁFICA E EDITORA BRASIL
LTDA., inscrita no Cadastro Fiscal do Distrito Federal sob o nº 07.317.538/001-06 e no CNPJ/
MF sob o nº 00.379.172/0001-18, estabelecida a SIG Quadra 8 N 2378 - Brasília - Distrito
Federal, observadas as seguintes condições:
I - prazo para fruição do benefício, considerando a data da ocorrência do fato gerador: termo
inicial:setembro de 2006; termo final: 180 meses a contar do termo inicial, ou até a amortização
total do valor do financiamento concedido, o que ocorrer primeiro;
II - valor total do financiamento a ser concedido: R$ 3.476.828,00 (três milhões, quatrocentos e
setenta e seis mil e oitocentos e vinte e oito reais);
III - empreendimento incentivado: importação de mercadorias do exterior constantes do Capítu-
los 32, 48 e 84 da NCM/SH;
IV - percentual de incentivo: 70% (setenta por cento) do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermu-
nicipal e de Comunicação - ICMS, devido pelo empreendimento incentivado.
Art. 2º A liberação de cada parcela do financiamento condiciona-se a:
I – comprovação mensal do recolhimento de:
a) 30% do ICMS devido pela importação do exterior de produtos constantes no empreendimento
incentivado;
b) ICMS devido na importação do exterior de produtos não-incentivados;
c) ICMS devido na comercialização de mercadorias;
d) ICMS devido pelo Diferencial de Alíquota relativamente a material de consumo e bem destina-
do ao ativo permanente;
e) ICMS devido por Substituição Tributária;
f) emolumento em favor do Fundo de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal - FUN-
DEFE, equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor de cada parcela liberada, efetuado
na Agência 100 do BRB, na conta corrente nº 800.086-5;
II – apresentação mensal:
a) do Livro Registro de apuração do ICMS;
b) das Declarações de Importação;
III – comprovação do envio em meio magnético das informações constantes dos documentos
fiscais emitidos, conforme inciso II, art. 10, do Decreto nº 24.430/04;
IV – incidência, no mês de janeiro de cada ano, de juros de 0,2% (dois décimos por cento) ao mês,
incidentes sobre os saldos devedores e sobre as parcelas liberadas no período de janeiro a dezem-
bro de cada ano.
Parágrafo único. A disponibilização das informações prevista no inciso IV deverá obedecer às
disposições da Portaria nº 785, de 28 de dezembro de 2003.
Art. 3º O percentual do incentivo creditício tributário e o valor total do financiamento serão
revisados no mês de janeiro de cada ano, com base na análise de geração de emprego e recolhimen-
to do ICMS do empreendimento incentivado.
Art. 4º Deverão ser observadas as disposições dos §§ 3º e 4º do art. 49 da Lei nº 3.653, de 10 de
agosto de 2005.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 318, DE 11 DE OUTUBRO DE  2006.
Divulga a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o § 1º do artigo 2º da Lei Complementar nº 435, de 27 de dezembro de 2001, resolve:

04 - AUDITORES TRIBUTÁRIOS
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Art. 1º A variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, relativo à atualização para
o mês de referência de cálculo de novembro de 2006, é de 0,16% (dezesseis centésimos por cento).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 319, DE 11 DE OUTUBRO DE 2006.
Altera o Anexo I da Portaria nº 226, de 19 de julho de 2006, que fixa preço de venda final a
consumidor para fins de base de cálculo de substituição tributária do ICMS nas operações com os
produtos constantes do item 03 do Caderno I do Anexo IV ao Decreto nº 18.955, de 22 de
dezembro de 1997 (3ª Alteração).
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no artigo 323 do Decreto nº 18.955, de 22 de
dezembro de 1997, e ainda, considerando o § 6º do artigo 8º da Lei Complementar nº 87, de 13 de
setembro de 1996, o § 6º do artigo 6º da Lei nº 1.254, de 08 de novembro de 1996 e o § 11 do artigo
34 do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, resolve:
Art. 1º O Anexo I da Portaria nº 226, de 19 de julho de 2006, fica alterado como segue:
ANEXO I
Preço final utilizado como Base de Cálculo para Cerveja e Chope (R$ por unidade)
Marcas – Cerveja - ; Garrafa de vidro; Garrafa de vidro não retornável long neck; Em lata ; Litro;
Retornável até 660 ml; Descartável até 660 ml; ; ; ; ; ; ; até 360 ml; de 361 a 660 ml;
......................................................; .......;  ............;  .............; .........;  .............; ........Therezópo-
lis; ; 2,70; ; ;  ; Outras Marcas; 2,36; ; 1,40; 1,33; ; “
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 320, DE 11 DE OUTUBRO DE 2006.
Introduz alterações na Portaria SEFP nº 648, de 21 de dezembro de 2001, que aprova o Regimento
Geral da Secretaria de Fazenda e Planejamento. (9ª alteração).
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o inciso XVI do artigo 15 do Decreto nº 21.170, de 05 de maio de
2000, resolve:
Art. 1º O Anexo Único à Portaria SEFP nº 648, de 21 de dezembro de 2001, passa a vigorar com
as seguintes alterações:
I – Fica acrescentado o inciso XXIV ao art. 83:
 “Art. 83 ...........................................
........................................................
XXIV – designar os Administradores de Sistema, nos termos de ato da Subsecretaria de Receita.”
(AC)
II – Fica acrescentado o inciso XV ao art 102:
“Art. 102 ................................
.............................................
XV – sem prejuízo do disposto no inciso I do art. 110 e no inciso XXXV do art. 134, analisar, de
ofício, casos de imunidade, não incidência, isenção, remissão e anistia do IPVA que dependam
exclusivamente de consulta às informações disponíveis nos cadastros da SEF ou de outros órgãos
para a concessão do benefício, expedindo os atos de indeferimento ou de reconhecimento decor-
rentes.” (AC)
III – O inciso III do art. 110 passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 110 ................................
.............................................
III – efetuar nos sistemas informatizados os registros decorrentes da análise prevista no inciso I.”
(NR)
IV – Fica acrescentado o inciso XIV ao art. 113:
“Art. 113 ..........................................
.......................................................
XIV – indicar os membros da SUREC integrantes dos Grupos de Trabalho da Comissão Técnica
Permanente do ICMS (COTEPE/ICMS) que desenvolvam estudos de interesse da Diretoria de
Tributação.”(AC)
V – Fica acrescentado inciso LXIX ao art. 134:
“Art. 134 ..............................
.............................................
LXIX – efetuar nos sistemas informatizados os registros decorrentes da análise prevista no inciso
XXXV.”
VI – Fica revogado o inciso I do artigo 103.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

TERMO DE CASSAÇÃO DE REGIME ESPECIAL Nº 65/2006 – SUREC/SEF
(PROCESSO 040.001325/2001)

A SUBSECRETÁRIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, substituta, no uso da competência que lhe confere o artigo 78, § 2º do
Decreto nº 16.106/94, e com fundamento: a) nos incisos I e III, do parágrafo único da cláusula
décima do Termo de Acordo de Regime Especial nº 51/2001-SUREC/SEF; b) nos incisos V e VI,
c/c §§ 1º, 2º, 5º e 8º, do artigo 5º do Decreto 25.372/2004; c) no Parecer de Cassação nº 88/06, do
Núcleo de Monitoramentos Especiais/GEMAE/DIFES, folhas 188/190 dos autos em epígrafe,
resolve:CASSAR o TARE nº 051/2001-SUREC/SEF celebrado com a empresa W GENERAL
UTILIDADES LTDA, inscrita no CF/DF nº 07.386.428/001-21 e CNPJ nº 02.591.258/0001-35,
a partir de março de 2006, sendo aplicado à empresa, a partir daquela data, o regime normal de
apuração do ICMS; Publique-se e dê-se conhecimento à Gerência de Controle e Acompanhamen-
to de Processos Especiais – GEESP/DITRI, para alimentação do Sistema, e à Diretoria de Fisca-
lização de Mercadorias em Trânsito – DITRA. Após, encaminhe-se o processo à Diretoria de
Fiscalização em Estabelecimentos – DIFES, para providências quanto à apuração do imposto
pelo regime normal de apuração. Ao contribuinte é facultado apresentar recurso ao Secretário de
Estado de Fazenda, com efeito suspensivo, contra a presente cassação, no prazo de 20 dias
contado da data da publicação deste ato, nos termos do § 11 do artigo 5º do Decreto nº 25.372/04.
Brasília, 10 de outubro de 2006.

VÃNIA NASCIMENTO DE CASTRO

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO DE REGIME ESPECIAL N° 64/2006–SUREC/SEF
(PROCESSO: 00040.006.827/2006).

O DISTRITO FEDERAL por intermédio da SUBSECRETARIA DA RECEITA DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, doravante denominada SUBSE-
CRETARIA, neste ato representado pela Subsecretária da Receita do Distrito Federal, com
fulcro na Lei n° 1.254, de 08 de novembro de 1996, e no exercício de sua competência prevista
pelo artigo 81 do Decreto n° 16.106, de 30 de novembro de 1994, resolve: FIRMAR o presente
TERMO DE ACORDO DE REGIME ESPECIAL com a empresa MICROTÉCNICA INFOR-
MÁTICA LTDA, doravante denominada ACORDANTE, estabelecida no SHCG/N CR QD
702/703, BL A, NR 47, ASA NORTE – BRASÍLIA - DF, inscrita no CF/DF sob o n° 07.324.633/
002-90, e no CNPJ/MF sob o n° 01.590.728/0002-64, neste ato representado pelo seu sócio
administrador ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES, portador da Cédula de Identidade n°
1.376/TD CREA/DF, inscrito no CPF/MF sob o n° 327.962.266-20, que entrará em vigor e
produzirá efeitos a partir da data de assinatura do Termo, com duração até 31 de dezembro de
2014, ficando a ACORDANTE autorizada a utilizar o tratamento tributário definido pelo artigo
37, II, “b” da Lei n° 1.254, de 08 de novembro de 1996, com a redação dada pela Lei n° 2.381, de
20 de maio de 1999, e estabelecido pelo Decreto n° 25.372, de 23 de novembro de 2004, e pelas
Portarias n° 384, de 03 de agosto de 2001, 640, de 1º de outubro de 2002, 556, de 02 de setembro
de 2002, 774, de 21 de novembro de 2002 e 841, de 11 de dezembro de 2002, obedecidas às
exigências pactuadas conforme processo: 040.006.827/2006.

Brasília, 09 de outubro de 2006.
CORDÉLIA CERQUEIRA RIBEIRO

RETIFICAÇÃO
No Termo de Cassação de Regime Especial nº 49/2004-SUREC/SEF, publicado no DODF nº 237,
de 15 de dezembro de 2004, página 55, no preâmbulo ONDE SE LÊ : “... e tendo em vista os
incisos I e III ... “, LEIA-SE “... e tendo em vista os incisos I, II e III...”; e “ ... o Parecer de folhas
140/143 ...”, LEIA-SE “... e os Pareceres de folhas. 140/143 e 146 – verso....”; no item 1, ONDE
SE LÊ : “... a partir de novembro de 2002, ...”, LEIA-SE: “... a partir de novembro de 2003, ...”.

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO EM ESTABELECIMENTOS
NÚCLEO DE AUTOMAÇÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO Nº 44, DE  09 DE OUTUBRO DE 2006.
Descredencia técnico da empresa CASA DA REGISTRADORA ASSISTÊNCIA TÉCNICA
LTDA para lacrar, deslacrar e promover intervenção técnica em equipamentos fiscais.
O CHEFE DO NÚCLEO DE AUTOMAÇÃO FISCAL, DA DIRETORIA DE FISCALIZA-
ÇÃO EM ESTABELECIMENTOS, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais, estabelecidas no artigo 137, VI, VII, e VIII e artigo 226 da Portaria nº 563, de 10 de
setembro de 2002 e tendo em vista o que dispõe o artigo 77 da Portaria nº 799, de 30 de dezembro
de 1997, bem como pelo que consta do processo  040.000.452//2001, resolve: DESCREDENCI-
AR técnico da empresa CASA DA REGISTRADORA ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA , esta-
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belecida no SCLS 413 – BL. B – LOJA 6 – PARTE SUBSOLO – ASA SUL, BRASÍLIA-DF,
inscrita no CNPJ/MF nº 04.157.193/0001-40 e no CF/DF nº 07.417.284/001-99, para lacrar,
deslacrar e promover intervenção em equipamentos fiscais no âmbito do Distrito Federal, confor-
me requerimento. Técnico: Onildo Campelo da Silva, CPF 481.477.963-15, RG 2..126.718 SSP/
DF. Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação.

WANDUIL ANTONIO DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO Nº 45, DE 09 DE OUTUBRO DE 2006.
Credencia técnico da empresa CASA DA REGISTRADORA ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA
para lacrar, deslacrar e promover intervenção técnica em equipamentos fiscais.
O CHEFE DO NÚCLEO DE AUTOMAÇÃO FISCAL, DA DIRETORIA DE FISCALIZA-
ÇÃO EM ESTABELECIMENTOS, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais, estabelecidas no Artigo 137, VI, VII, e VIII e Artigo 226 da Portaria nº 563, de 10 de
setembro de 2002 e tendo em vista o que dispõe o artigo 77 da Portaria nº 799, de 30 de dezembro
de 1997, bem como pelo que consta do processo 040.000.452/2001, resolve: CREDENCIAR a
empresa CASA DA REGISTRADORA ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA estabelecida no SCLS
413 - BL B - LOJA 6 – PARTE SUBSOLO – ASA SUL BRASÍLIA-DF, inscrita no CNPJ/MF
nº 04.157.193/0001-40 e no CF/DF nº 07.417.284/001-99, para lacrar, deslacrar e promover
intervenção em equipamentos fiscais da marca SWEDA, por intermédio do seguinte técnico
habilitado pelo fabricante para os modelos dos equipamentos abaixo especificados. Técnico:
Cláudio Almeida de Lima, CPF 008.298.601-00, RG 2.327.901 SSP/DF. Equipamento especifi-
cado na seguinte forma: TIPO, MODELO, ATO DE HOMOLOGAÇÃO E CÓDIGO SITAF.
ECF-IF, ST 100, TDF 05/05, 21-01-16B;  ECF - IF, ST 1000, TDF 06/05, 21-01-17B. Este Ato
Declaratório entra em vigor a partir da data de sua publicação.

WANDUIL ANTONIO DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO Nº 46, DE 06 DE OUTUBRO DE 2006.
Credencia técnico da empresa CASA DA REGISTRADORA ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA
para lacrar, deslacrar e promover intervenção técnica em equipamentos fiscais.
O CHEFE DO NÚCLEO DE AUTOMAÇÃO FISCAL, DA DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
EM ESTABELECIMENTOS, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,
estabelecidas no Artigo 137, VI, VII, e VIII e Artigo 226 da Portaria nº 563, de 10 de setembro de 2002
e tendo em vista o que dispõe o artigo 77 da Portaria nº 799, de 30 de dezembro de 1997, bem como
pelo que consta do processo 040.000.452/2001, resolve: CREDENCIAR a empresa CASA DA
REGISTRADORA ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA estabelecida no SCLS 413 - BL B - LOJA 6 –
PARTE SUBSOLO – ASA SUL BRASÍLIA-DF, inscrita no CNPJ/MF nº 04.157.193/0001-40 e no
CF/DF nº 07.417.284/001-99, para lacrar, deslacrar e promover intervenção em equipamentos fiscais
da marca DARUMA, por intermédio do seguinte técnico habilitado pelo fabricante para os modelos
dos equipamentos abaixo especificados. Técnico: Alan Lucas de Jesus Silva, CPF 944.490.231-53;
RG 4.088.120 SSP/GO. Equipamento especificado na seguinte forma: TIPO, MODELO, ATO DE
HOMOLOGAÇÃO E CÓDIGO SITAF. ECF-IF, FS345, 10/06, 20-01-04E; ECF-PDV, FS 420,
TDF 07/05, 20-02-01C; ECF-IF, FS 335, 63/97, 20-01-23A;  ECF-IF, FS 318, TDF 04/05, 20-01-
20B; ECF-IF, FS 2000, 11/06, 20-01-02B; ECF-IF, FS 600, TDF 14/05, 20-01-31A; ECF-IF, FS2100T,
TDF 08/05, 20-01-32A. Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua publicação.

WANDUIL ANTONIO DA SILVA

DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE
AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA – NORTE

DESPACHO DO GERENTE
Em 11 de outubro de 2006.

O GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA NORTE, DA DIRETORIA
DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, substituto, no uso
das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de dezembro de
2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, delegada pela Ordem de Serviço
nº 32, de 23 de março de 2004, artigo 1º, inciso VII, alínea “e”, item 1, AUTORIZA as restituições/
compensações de tributo aos contribuintes abaixo relacionados, na seguinte ordem de processo,
interessado, tributo, valor: 124.005.934/06, RUI SOARES BARROS, IPTU/TLP, R$ 570,24;
048.006.703/06, MANOEL APARECIDO GOMES DA SILVA, IPVA, R$ 309,99; 048.005.217/
06, VILNEYDE MABEL QUEIROZ GONCALVES DE LIMA, IPVA, R$ 83,40; 124.007.224/
06, VIVIANE PIMENTA SACCNETTO, IPVA, R$ 567,45; 048.006.217/06, EDUARDO SOU-
ZA FERNANDES, IPTU/TLP, R$ 195,13; 048.006.286/06, JOSENIL SOUZA, IPVA, R$ 331,28;
048.006.121/06, EDNA CRISTINA LINS DUARTE, IPVA, R$ 208,54; 048.004.015/06, EDEN

SANTOS SILVA, IPVA, R$ 233,76; 048.005.020/06, IVANILSON LOPES DE OLIVEIRA,
IPVA, R$ 68,60; 048.005.313/06, FAUSTO RABELO MESQUITA, IPTU, R$ 278,13;
048.006.524/06, SUZANA CURI, IPVA, R$ 381,36; 043.002.882/06, FRANCISCO SOARES
VIANA, IPTU/TLP, R$ 766,93.

SILVIO MOREIRA LEITE

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TRIBUNAL PLENO

ATAS DE SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL
ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Às quatorze horas do dia 15 de setembro de 2006, reuniu-se o Pleno do Tribunal Administrativo
de Recursos Fiscais do Distrito Federal, na sala 1.312 do Ed. Vale do Rio Doce – SBN, sob a
Presidência da Conselheira Maria Edwiges Pereira Garcia e presentes os Exmos. Srs. Conselhei-
ros Sebastião Quintiliano, Kleber Nascimento, Maria Helena Lima Pontes, Márcia Wanzoff
Robalinho Cavalcanti, Joaquim Pereira Borges, Roberto Maurício Moraes (Suplente), Edilene
Barros Soares de Brito e Rosana Rocca do Amaral (Suplente), bem como a  Representante da
Fazenda Procuradora Mara Kolliler Werneck. Encontrava-se também presente em Plenário o
Conselheiro Vice-Presidente Luiz Airton Figurelli Gorga. Foi lida e aprovada a ata da sessão
anterior. Da pauta de julgamento do dia constaram os seguintes recursos: Para prosseguimento de
julgamento, REOP 027/2005, Recorrente 1.ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais do DF, Recorrido JOÃO LINO BRAGA, Advogado Antônio dos Reis Lazarine, Repre-
sentante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator Conselheiro Joaquim
Pereira Borges. (OS AUTOS ESTAVAM COM VISTA À CONSELHEIRA EDILENE BARROS
SOARES DE BRITO). Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: acorda o Pleno
do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também à unanimidade, negar-lhe provimen-
to, nos termos do voto do Conselheiro Relator e declaração de voto da Conselheira Edilene Barros
Soares de Brito. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator. Para início de julgamento, RE 031/
2002, Recorrente AGROPECUÁRIA VALE DO ARAGUAIA LTDA., Advogado Sebastião
Paulino Silva e/ou, Recorrida 1.ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF,
Representante da Fazenda Procuradora Mara Kolliker Werneck (que opinou pelo conhecimento
e improvimento do recurso), Relator Conselheiro Kleber Nascimento. O Conselheiro Relator
argüiu uma preliminar de sobrestamento que deixou de ser apreciada porque a  Presidente enten-
deu que já teria passado o momento para argüir tal preliminar, uma vez que ela já havia proferido
seu voto de qualidade. Proferindo decisão, acorda o Pleno do TARF, à maioria de votos, pelo voto
de desempate da  Presidente, em preliminar, não conhecer do recurso, nos termos do voto do
Conselheiro Sebastião Quintiliano e declaração de voto dos Conselheiros Joaquim Borges e
Márcia Robalinho. Foram votos vencidos os dos Conselheiros Relator, Joaquim Borges e Rober-
to Moraes, que rejeitavam a preliminar, e parcialmente vencido o da Conselheira Márcia Robali-
nho, que acolhia parcialmente a preliminar. Redator para o acórdão o Conselheiro Sebastião
Quintiliano; REOP 002/2005, Recorrente 1.ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais do DF, Recorrida MONNA HOSPITAR LTDA., Representante da Fazenda Procuradora
Mara Kolliker Werneck (que opinou pelo conhecimento e improvimento do recurso), Relator
Conselheiro Joaquim Pereira Borges. Proferindo decisão, acorda o Pleno do TARF, à unanimida-
de, conhecer do recurso para, à maioria de votos, pelo voto de desempate da  Presidente, dar-lhe
provimento parcial, nos termos do voto da Conselheira Márcia Robalinho e declaração de voto
dos Conselheiros Kleber Nascimento, Sebastião Quintiliano e Edilene Barros. Foram votos ven-
cidos os dos Conselheiros Relator, Maria Helena, Roberto Moraes e Kleber Nascimento, que
negavam provimento ao recurso. Redatora para o acórdão a Conselheira Márcia Wanzoff Roba-
linho Cavalcanti; REOP 011/2006 e RE 016/2006, Recorrentes 2.ª Câmara do Tribunal Adminis-
trativo de Recursos Fiscais do DF e Fazenda Pública do Distrito Federal, Recorridas CONS-
TRUTORA OAS LTDA. e 2.ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF,
Representante da Fazenda Procuradora Mara Kolliker Werneck (que opinou pelo conhecimento
e provimento do recurso de ofício ao pleno), Relator Conselheiro Sebastião Quintiliano. Conclu-
ído o julgamento, acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,
em preliminar, não conhecer do REOP e, também à unanimidade, conhecer do Recurso Extraordi-
nário para, à maioria de votos, pelo voto de desempate da  Presidente, dar-lhe provimento parcial,
nos termos do voto do Conselheiro Relator e declaração de voto dos Conselheiros Joaquim
Borges, Edilene Barros, Maria Helena e Márcia Robalinho. Foram votos vencidos quanto ao RE
os dos Conselheiros Kleber Nascimento, Maria Helena, Joaquim Borges e Roberto Moraes, que
negavam provimento ao recurso. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator; e REOP 013/
2006 e RE 010/2006, Recorrentes 2.ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do
DF e Fazenda Pública do Distrito Federal, Recorridas CONSTRUTORA VILLELA E CARVA-
LHO LTDA. e 2.ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Representante
da Fazenda Procuradora Mara Kolliker Werneck (que opinou pelo conhecimento e provimento
do recurso de ofício ao pleno), Relator Conselheiro Sebastião Quintiliano. Proferindo decisão,
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acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, em preliminar,
não conhecer do REOP e, também à unanimidade, conhecer do Recurso Extraordinário para, à
maioria de votos, pelo voto de desempate da  Presidente, dar-lhe provimento, nos termos do voto
do Conselheiro Relator e declaração de voto do Conselheiro Joaquim Borges. Foram votos
vencidos quanto ao RE os dos Conselheiros Kleber Nascimento, Maria Helena, Joaquim Borges
e Roberto Moraes, que negavam provimento ao recurso. Redator para o acórdão o Conselheiro
Relator. Esgotada a pauta de julgamento, foram conferidos os acórdãos nºs 033, 034 e 035/2006,
referentes aos seguintes recursos: REOP 033/2005, RE 020/2005 e RCDP 005/2005, respectiva-
mente. Conforme determinado em sessão administrativa de 7/8/06, foram redistribuídos entre os
Conselheiros, mediante sorteio, os seguintes recursos: PE 001/2006, à Conselheira Eliana Apare-
cida Torrezan Bonomi; RE 008/2006, ao Conselheiro Cláudio da Costa Vargas; REOP 010/2006
(RE 015/2006), à Conselheira Edilene Barros Soares de Brito; REOP 014/2006, à Conselheira
Maria Helena Lima Pontes; RE 017/2006, ao Conselheiro Sebastião Quintiliano; e RE 028/2005,
ao Conselheiro Joaquim Pereira Borges. Foram ainda distribuídos entre os Conselheiros, por
sorteio, os seguintes processos: PE 005/2006 e RE 027/2006, ao Conselheiro Joaquim Pereira
Borges; REOP 018/2006 (RE 023/2006), à Conselheira Maria Helena Lima Pontes; REOP 021/
2006 (RE 028/2006) e RE 030/2006, à Conselheira Edilene Barros Soares de Brito; REOP 020/
2006 (RE 026/2006) e RE 025/2006, à Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti; e REs
024/2006 e 029/2006, ao Conselheiro Kleber Nascimento. Nada mais havendo a tratar ou quem
desejasse usar da palavra, a  Presidente encerrou a sessão, convocando outra para o dia 29 de
setembro de 2006, sexta-feira, às quatorze horas, bem como sessão Administrativa logo após. E,
por nada mais constar, eu, Gessy Dias, _________, lavrei a presente ata, que vai assinada por
todos os presentes à sessão de 29 de setembro, em que foi aprovada.
Conselheiros: Maria Edwiges Pereira Garcia (Presidente), Kleber Nascimento, Márcia Wanzoff
Robalinho Cavalcanti, Maria Helena Lima Pontes, Edilene Barros Soares de Brito, Joaquim
Pereira Borges, Sebastião Quintiliano, Cláudio da Costa Vargas, Fabíola Cristina Venturini (Su-
plente), Representante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz.

Às quatorze horas do dia 29 de setembro de 2006, reuniu-se o Pleno do Tribunal Administrativo
de Recursos Fiscais do Distrito Federal, na sala 1.312 do Ed. Vale do Rio Doce – SBN, sob a
Presidência da Conselheira Maria Edwiges Pereira Garcia e presentes os Exmos. Srs. Conselhei-
ros Sebastião Quintiliano, Kleber Nascimento, Maria Helena Lima Pontes, Márcia Wanzoff
Robalinho Cavalcanti, Joaquim Pereira Borges, Cláudio da Costa Vargas, Edilene Barros Soares
de Brito e Fabíola Cristina Venturini (Suplente), bem como a  Representante da Fazenda Procu-
radora Cybele Lara da Costa Queiroz. Encontrava-se também presente em Plenário o Conselheiro
Vice-Presidente Luiz Airton Figurelli Gorga. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Da pauta
de julgamento do dia constaram os seguintes recursos: Para prosseguimento de julgamento, RE
005/2005, Recorrente ANTÔNIO CARLOS GOMES MECÂNICA, Advogado Júlio Cezar
Alves Ribeiro, Recorrida 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF,
Representante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz, Relator Conselheiro
Cláudio da Costa Vargas. (OS AUTOS ESTAVAM COM VISTA À CONSELHEIRA PRESI-
DENTE). Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: acorda o Pleno do TARF, à
unanimidade, conhecer do recurso para, à maioria de votos, pelo voto de desempate da Presiden-
te, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro João Alves. Foram votos vencidos
os dos Conselheiros Relator, Maria Helena, Kleber Nascimento e Joaquim Borges, que davam
provimento ao recurso. Redatora para o acórdão a Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Caval-
canti. Para início de julgamento, REOP 011/2005, Recorrente 1ª Câmara do Tribunal Administra-
tivo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, Recorrida  RHEKABH PINTURAS E REVESTI-
MENTOS LTDA., Advogado Carlos Alberto Gallo, Representante da Fazenda Procuradora
Cybele Lara da Costa Queiroz (que opinou pelo conhecimento e improvimento do recurso),
Relator Conselheiro Joaquim Pereira Borges. Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte
decisão: acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para, também à unanimi-
dade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator e declaração de voto do
Conselheiro Sebastião Quintiliano. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator;  REOP 019/
2005, Recorrente 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF, Recorrida
CARDIOS CENTRO DE MEDICINA CARDIOLOGICA S/A LTDA., Advogado Homero Leo-
nardo Lopes e/ou, Representante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz (que
opinou pelo conhecimento e improvimento do recurso), Relator Conselheiro Cláudio da Costa
Vargas. Proferindo decisão, acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, conhecer do recurso para,
também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator e
declaração de voto do Conselheiro Sebastião Quintiliano. Redator para o acórdão o Conselheiro
Relator; e REOP 015/2006, Recorrente 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais do DF, Recorrida COMERCIAL DE ALIMENTOS ATIVO LTDA., Representante da
Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz (que opinou pelo conhecimento e provimen-
to do recurso de ofício ao pleno), Relatora Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti.
Concluído o julgamento, acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à

unanimidade,  conhecer do recurso para, à maioria de votos, pelo voto de desempate da  Presiden-
te, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Conselheira Relatora e declaração de voto dos
Conselheiros Maria Helena e Joaquim Borges. Foram votos vencidos, os dos Conselheiros Maria
Helena, Joaquim Borges, Cláudio Vargas e Kleber Nascimento, que negavam provimento ao
recurso. Redatora para o acórdão a Conselheira Relatora. Esgotada a pauta de julgamento, foram
conferidos os acórdãos nºs 036, 037, 038, 039 e 040/2006, referentes aos seguintes recursos:
REOP 026/2005, REOP 038/2005, REOP 016/2005, REOP 006/2005 e REOP 032/2005, res-
pectivamente.  Foi distribuído, mediante sorte, o REOP 019/2006 (RE 031/2006), ao Conselheiro
Cláudio da Costa Vargas. Nada mais havendo a tratar ou quem desejasse usar da palavra, a
Presidente encerrou a sessão, convocando outra, ordinária, para o dia 06 de outubro de 2006,
sexta-feira, às quatorze horas, bem como sessão administrativa logo após. E, por nada mais
constar, eu, Alessandra Duarte, _________, lavrei a presente ata, que vai assinada por todos os
presentes à sessão de 06 de outubro, data em que foi aprovada.
Conselheiros: Maria Edwiges Pereira Garcia (Presidente), Kleber Nascimento, Márcia Wanzoff
Robalinho Cavalcanti, Maria Helena Lima Pontes, Edilene Barros Soares de Brito, Sebastião
Hortêncio Ribeiro (Suplente), Sebastião Quintiliano, Cláudio da Costa Vargas, Fabíola Cristina
Venturini (Suplente), Representante da Fazenda Procuradora Mara Kolliker Werneck.

ACÓRDÃOS
Processo: 040.005.199/2001. Recurso de Ofício ao Pleno nº 08/2006. Recorrente: 2ª Câmara do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF. Recorrida: T & T ENGENHARIA IRRI-
GAÇÃO E SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA. Advogado: Waldemar Kassab. Represen-
tante da Fazenda Procuradora Mara Kolliker Werneck. Relator: Conselheiro Sebastião Quintilia-
no. Data do Julgamento: 07 de julho de 2006.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 41/2006 (10839)
EMENTA: TAXA SELIC – INSTITUIÇÃO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 12/96 – VI-
GÊNCIA AGOSTO/96 A DEZEMBRO/2001 – ÍNDICE DE JUROS SOBRE OS TRIBUTOS
DISTRITAIS EM MORA – VALIDADE – A Taxa SELIC no Distrito Federal foi instituída pela
Lei Complementar nº 12/96, vigorando até a edição da Lei Complementar nº 435/2001, como
índice no cálculo de juros de mora sobre os tributos distritais em atraso, no período de agosto/96
a dezembro/2001, caso dos autos.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identificadas,
acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso
para, à maioria de votos, pelo voto de desempate do Presidente, dar-lhe provimento, nos termos do
voto do Conselheiro Relator, complementado pelo voto de desempate do Presidente. Foram votos
vencidos os dos Conselheiros Kleber, Maria Helena, Joaquim Borges e Cláudio Vargas, que negavam
provimento ao recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 06 de outubro de 2006.

MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA            SEBASTIÃO QUINTILIANO
          Presidente                                                          Redator

Processo: 123.002.922/2002. Recurso de Ofício ao Pleno nº 09/2005. Recorrente: 1ª Câmara do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF. Recorrida: BRAMINEX – BRASILEIRA
DE MÁRMORE EXPORTADORA S/A Representante da Fazenda Procuradora Mara Kolliker
Werneck. Relator: Conselheiro João Alves de Oliveira. Data do Julgamento: 28 de abril de 2006.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 44/2006 (10842)
EMENTA: ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – PAGAMENTO ANTECIPADO –ACER-
TO DA DECISÃO CAMERAL – RECURSO DE OFÍCIO AO PLENO – IMPROVIMENTO
– Não sendo constatada a suposta tentativa de burla ao Fisco na transação de venda direta de
mercadorias, fica descaracterizada a irregular emissão das Notas Fiscais que tinham como desti-
natários pessoas físicas, sendo correta a decisão que deliberou pela improcedência da autuação.
Recurso de ofício ao Pleno que se desprovê.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identi-
ficadas, acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
do recurso para, também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselhei-
ro Relator. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 06 de outubro de 2006.
MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA          MÁRCIA W. ROBALINHO CAVALCANTI

Presidente                                                                Redator ad hoc

Processo: 040.004.807/2001. Recurso de Ofício ao Pleno nº 24/2004. Recorrente: 1ª Câmara do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do DF. Recorrida: ABACASA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA. Representante da Fazenda Procuradora Mara Kolliker Werneck. Relator:
Conselheiro João Alves de Oliveira. Data do Julgamento: 10 de março de 2006.
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ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 45/2006 (10843)

EMENTA: PROCESSUAL – ICMS ESCRITURADO EM LIVRO FISCAL PRÓPRIO E NÃO
RECOLHIDO – COBRANÇA MEDIANTE AUTO DE INFRAÇÃO – INEXISTÊNCIA DE
PREJUÍZO ÀS PARTES – REFORMA DA DECISÃO CAMERAL – RECURSO DE OFÍCIO
AO PLENO – PROVIMENTO – Há de se reformar a decisão cameral que entendeu ser indevida
a cobrança de ICMS por meio de Auto de Infração na situação de imposto apenas escriturado no
livro fiscal próprio, pois nestes casos não se vislumbra prejuízo ao contribuinte ou ao Erário,
visto que terá a mesma penalidade do procedimento automático de inscrição em dívida ativa.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identi-
ficadas, acorda o Pleno do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
do recurso para, à maioria de votos, dar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. Foi voto vencido o da Conselheira Maria Helena Lima Pontes, que negava provimento ao
recurso. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 06 de outubro de 2006.
MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA           MÁRCIA W. ROBALINHO CAVALCANTI

                   Presidente                                                                    Redator ad hoc

1ª CÂMARA

ACÓRDÃOS
Processo: 047.000.701/2005. Recurso Voluntário nº 116/2006. Recorrente: EMIVAL LUIZ DA SIL-
VA. Recorrida: Subsecretaria da Receita. Representante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa
Queiroz. Relator: Conselheiro Sebastião Quintiliano. Data do Julgamento: 04 de julho de 2006.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 122/2006 (10830)
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO SINGULAR – DECISÃO TO-
MADA POR AUTORIDADE INCOMPETENTE – RETORNO DOS AUTOS À 1ª INSTÂN-
CIA PARA NOVA DECISÃO – É de ser declarada NULA de pleno direito a decisão singular
operada por autoridade desprovida da devida competência legal. Urge que os autos retornem à
Primeira Instância para que outra decisão seja proferida, desta feita por autoridade competente.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identifi-
cadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer
do recurso para, também à unanimidade, em preliminar, declarar a nulidade da decisão singular, nos
termos do voto do Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 04 de outubro de 2006.

MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA                          SEBASTIÃO QUINTILIANO
                         Presidente                                                                          Redator

Processo: 040.007.313/2003. Recurso Voluntário nº 44/2006. Recorrente: MELHOR POSTO
DE SERVIÇOS LTDA. Recorrida: Subsecretaria da Receita. Representante da Fazenda. Procu-
radora Cybele Lara da Costa Queiroz. Relator: Conselheiro Sebastião Quintiliano. Data do Julga-
mento: 25 de maio de 2006.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 123/2006 (10831)
EMENTA: DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA – FALTA DE ESCRITU-
RAÇÃO E MANUTENÇÃO DO LIVRO DE MOVIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL –
LMC – RECURSO VOLUNTÁRIO – DESPROVIMENTO – Está sujeito à penalidade de caráter
acessório o contribuinte que não cumprir os ditames legais, in casu, o recorrente não escriturava
diariamente o Livro de Movimentação de Combustível – LMC, bem como não mantinha o referido
livro no estabelecimento para verificação do Fisco. Recurso Voluntário que se desprovê.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identi-
ficadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,
conhecer do recurso para, também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 04 de outubro de 2006.

MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA                     SEBASTIÃO QUINTILIANO
Presidente                                                                       Redator

Processo: 123.001.741/2005. Recurso Voluntário nº 015/2006. Recorrente: EMPRESA DE
TRANSPORTES ATLAS LTDA. Advogado: Ubiraci Martins. Recorrida: Subsecretaria da Re-
ceita. Representante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz. Relator: Conselhei-
ro Sebastião Quintiliano. Data do Julgamento: 06 de junho de 2006.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 124/2006 (10832)
EMENTA: ICMS – ESTABELECIMENTO TRANSPORTADOR – RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA – MERCADORIAS DESACOBERTADAS DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL

E/OU DOCUMENTO FISCAL COM PRAZO DE VALIDADE VENCIDO – APREENSÃO
DAS MERCADORIAS – COBRANÇA DO TRIBUTO POR PRESUNÇÃO DE SAÍDAS –
SONEGAÇÃO FISCAL – MULTA – É responsável solidário o estabelecimento transportador
por força do art. 28, III, alínea “f” da Lei nº 1.254/96, no caso de mercadorias desacobertadas de
documento fiscal ou com documento fiscal vencido, sujeitando-se o infrator à apreensão de
mercadoria e também ao recolhimento do ICMS por presunção de saída com a penalidade previs-
ta para a hipótese de sonegação fiscal.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identi-
ficadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,
conhecer do recurso para, também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 04 de outubro de 2006.

MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA                          SEBASTIÃO QUINTILIANO
Presidente                                                                         Redator

Processo: 040.007.066/2003. Recurso Voluntário nº 250/2005. Recorrente: MENDES COSTA
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C. Advogado: Márcio André Mendes Costa. Recorrida: Sub-
secretaria da Receita. Representante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz.
Relator: Conselheiro Sebastião Quintiliano. Data do Julgamento: 12 de junho de 2006.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 125/2006 (10833)
EMENTA: ISS – INSCRIÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL – CF/
DF – INEXISTÊNCIA – As pessoas físicas ou jurídicas definidas legalmente como contribuintes
do tributo, inscrever-se-ão no CF/DF antes do início de suas atividades.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identi-
ficadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,
conhecer do recurso para, também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 04 de outubro de 2006.

MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA                     SEBASTIÃO QUINTILIANO
Presidente                                                                   Redator

Processo: 040.009.309/2004. Recurso Voluntário nº 02/2006. Recorrente: MANUEL DE FREI-
TAS CAVALCANTE. Advogada: Suzele Veloso de Oliveira. Recorrida: Subsecretaria da Receita.
Representante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz. Relator: Conselheiro
Sebastião Quintiliano. Data do Julgamento: 19 de junho de 2006.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 126/2006 (10834)
EMENTA: ISS – INSCRIÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL – CF/
DF – INEXISTÊNCIA – As pessoas físicas ou jurídicas definidas legalmente como contribuintes
do tributo, inscrever-se-ão no CF/DF antes do início de suas atividades.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identi-
ficadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,
conhecer do recurso para, também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 04 de outubro de 2006.

MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA                         SEBASTIÃO QUINTILIANO
Presidente                                                                              Redator

Processo: 040.009.751/2003. Recurso Voluntário nº 05/2006. Recorrente: EMS S/A Advogada:
Patrícia Almeida Alencar. Recorrida: Subsecretaria da Receita. Representante da Fazenda Procu-
radora Cybele Lara da Costa Queiroz. Relatora: Conselheira Maria Helena Lima Pontes. Data do
Julgamento: 24 de maio de 2006.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 127/2006 (10835)
EMENTA: ICMS – IMPORTAÇÃO DE BENS PARA COMPOR ATIVO FIXO – EMPRE-
ENDIMENTOS INCENTIVADOS (PRO-DF) – REDUÇÃO DO ICMS NA IMPORTAÇÃO
– BENS DESINCORPORADOS DO ATIVO FIXO ANTES DE DECORRIDOS 12 (DOZE)
MESES – NÃO RECOLHIMENTO DA DIFERENÇA DO IMPOSTO INCIDENTE NA IM-
PORTAÇÃO – Os bens importados por empreendimentos incentivados para compor o ativo
fixo e que foram desincorporados antes de decorrido o período de doze meses são considerados
mercadorias (art. 387, inciso I “b” do Decreto nº 18.955/97) e como tal não fazem jus à redução
do ICMS concedida exclusivamente para este fim prevista na legislação específica. Constatado
que não ocorreu o recolhimento da diferença do imposto, esta deve ser exigida com multa no
percentual de 100%. IMPORTAÇÃO – EMPREENDIMENTOS INCENTIVADOS (PRO-
DF) – MERCADORIAS NÃO CONTEMPLADAS POR INCENTIVO FISCAL – Correto o
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procedimento fiscal que exigiu o recolhimento da diferença do ICMS incidente sobre mercadorias
importadas por empreendimento incentivado (PRO-DF) que não estão sujeitas ao incentivo
fiscal concedido.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identi-
ficadas, acordou a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,
conhecer do recurso para, também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Conselheira Relatora, que deixou de apreciar as preliminares, tendo em vista que estas se confun-
dem com o mérito. Sala das Sessões, Brasília- DF, em 5 de outubro de 2006.

MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA               MARIA HELENA LIMA PONTES
Presidente                                                                   Redatora

Processo: 040.008.815/2003. Recurso Voluntário nº 52/2006 e Recurso de Ofício nº 07/2006.
Recorrentes: DISTRIBUIDORA MARKA LTDA. e Subsecretaria da Receita. Advogado: Elvis
Del Barco. Recorridas: Subsecretaria da Receita e DISTRIBUIDORA MARKA LTDA. Repre-
sentante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz. Relatora: Conselheira Maria
Helena Lima Pontes. Data do Julgamento: 20 de junho de 2006.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 128/2006 (10836)
EMENTA: LEVANTAMENTO FISCAL – CONSTATAÇÃO DE ERROS, INCORREÇÕES E
OUTROS SANEAMENTOS REALIZADOS PELOS PRÓPRIOS AUTUANTES – REDU-
ÇÃO DO QUANTUM EXIGIDO – ACERTO DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA –
RECURSO DE OFÍCIO – DESPROVIMENTO – Incensurável a decisão de primeira instância ao
decretar a redução do crédito tributário em decorrência de erros e incorreções detectados no levan-
tamento fiscal e, ainda, em face de outras correções efetuadas pelos próprios agentes autuantes.
Recurso de Ofício que se desprovê. ICMS – INCIDÊNCIA – MERCADORIAS OBJETO DE
PERDAS E DANOS – RESSARCIMENTO POR PARTE DE EMPRESA SEGURADORA –
NOTA FISCAL EMITIDA E NÃO ESCRITURADA – Incide o ICMS sobre a operação constante
de Nota Fiscal emitida e não escriturada destinada à Seguradora, para efeitos de ressarcimento por
danos sofridos (§§ 1º e 2º do art. 216, do Decreto nº 18.955/97). Recurso Voluntário que se desprovê.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identi-
ficadas, acordou a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,
conhecer de ambos os recursos para, também à unanimidade, negar-lhes provimento, nos termos
do voto da Conselheira Relatora. Sala das Sessões, Brasília- DF, em 5 de outubro de 2006.

MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA             MARIA HELENA LIMA PONTES
Presidente                                                                      Redatora

Processo: 043.002.173/99. Recurso Voluntário nº 61/2005. Recorrente: VANDER RABELO
CUNHA. Advogado: Júlio Cézar Alves Ribeiro. Recorrida: Subsecretaria da Receita. Represen-
tante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz. Relator: Conselheiro Sebastião
Quintiliano. Data do Julgamento: 12 de junho de 2006.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 129/2006 (10837)
EMENTA: PROCESSUAL – RECURSO VOLUNTÁRIO – SUJEITO PASSIVO NOMEADO
FIEL DEPOSITÁRIO DAS MERCADORIAS APREENDIDAS – MUDANÇA DE ENDE-
REÇO SEM COMUNICAÇÃO AO FISCO – NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DE 1ª INS-
TÂNCIA – VALIDADE – NÃO CONHECIMENTO DO APELO – Não se pode conhecer do
Recurso Voluntário manejado a destempo ao fundamento de que a notificação da decisão singular
foi enviada para endereço de imóvel já não mais pertencente ao recorrente, mormente quando o
sujeito passivo foi nomeado fiel depositário das mercadorias apreendidas e a mudança de endere-
ço não foi comunicada ao Fisco. A desídia do recorrente não pode favorecê-lo.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identi-
ficadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à maioria de votos,
pelo voto de desempate do Presidente, em preliminar, não conhecer do recurso, nos termos do
voto do Conselheiro Relator e declaração de voto do Conselheiro Kleber Nascimento. Foram
votos vencidos quanto à preliminar os dos Conselheiros Kleber Nascimento e Maria Helena Lima
Pontes, que a rejeitavam. Sala das Sessões, Brasília - DF, em 05 de outubro de 2006.

MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA                    SEBASTIÃO QUINTILIANO
Presidente                                                                      Redator

Processo: 123.000.485/2001. Recurso de Ofício nº 60/2005. Recorrente: Subsecretaria da Recei-
ta. Recorrida: BRASIL BENEFICIAMENTO E EMPACOTAMENTO DE CEREAIS LTDA.
Representante da Fazenda Procuradora Cybele Lara da Costa Queiroz. Relatora: Conselheira
Maria Helena Lima Pontes. Data do Julgamento: 05 de abril de 2006.

ACÓRDÃO DA 1ª CÂMARA Nº 130/2006.
EMENTA: FISCAIS TRIBUTÁRIOS – COMPETÊNCIA LEGAL – MERCADORIAS EM TRÂN-
SITO – NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR NÃO ATENDIDA – REGIME DE ANTECIPAÇÃO
DE ICMS – AUTUAÇÃO – VALIDADE – São competentes os fiscais tributários para exigirem o
ICMS de mercadorias do regime de antecipação tributária, mormente quando a autuação foi precedida
de Notificação Preliminar não atendida, emitida por ocasião do trânsito das mercadorias.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identi-
ficadas, acorda a 1ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,
conhecer do recurso para, à maioria de votos, pelo voto de desempate do Presidente, dar-lhe
provimento, nos termos da declaração de voto do Conselheiro Sebastião Quintiliano, comple-
mentado pelo voto de desempate do Presidente. Foram votos vencidos os da Conselheira Relato-
ra e do Conselheiro Suplente Antônio Avelar, que negavam provimento ao recurso. Sala das
Sessões, Brasília - DF, em 05 de outubro de 2006.

MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA                     SEBASTIÃO QUINTILIANO
Presidente                                                                Redator

2ª CÂMARA

ATAS DE SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL
ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Às quatorze horas do dia 3 de outubro de 2006, reuniu-se a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo
de Recursos Fiscais do Distrito Federal, na sala 1.312 do Ed. Vale do Rio Doce – SBN, sob a
Presidência do Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga e presentes os Exmos. Srs. Conselheiros
Joaquim Pereira Borges, Edilene Barros Soares de Brito, Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti e
Cláudio da Costa Vargas, bem como a  Representante da Fazenda Procuradora Mara Kolliker
Werneck. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Da pauta de julgamento do dia constaram os
seguintes recursos: Para prosseguimento de julgamento, RV 086/2005, Recorrente LLAL PRO-
DUTOS DE BELEZA LTDA., Advogado Júlio Cézar Alves Ribeiro e/ou, Recorrida Subsecreta-
ria da Receita, Representante da Fazenda Procuradora Mara Kolliker Werneck, Relator Conse-
lheiro João Alves de Oliveira. (OS AUTOS ESTAVAM COM VISTA AO CONSELHEIRO
PRESIDENTE). Por solicitação do  Presidente, foi adiado o julgamento do presente processo
para sessão a ser marcada posteriormente. Para início de julgamento, RV 006/2006, Recorrente
MEGA VIDEO SHOP LTDA. – ME, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da
Fazenda Procuradora Mara Kolliker Werneck (que opinou pelo conhecimento e improvimento do
recurso), Relator Conselheiro Cláudio da Costa Vargas. Concluído o julgamento, foi proferida a
seguinte decisão: acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimi-
dade, conhecer do recurso para, também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Conselheiro Relator. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator; RV 101/2006,
Recorrente CETRO CONCURSOS PÚBLICOS CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO S/S
LTDA., Advogada Vânia Maria Bulgari, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da
Fazenda Procuradora Mara Kolliker Werneck (que opinou pelo conhecimento e improvimento do
recurso), Relator Conselheiro Joaquim Pereira Borges. Proferindo decisão, acorda a 2ª Câmara do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para, também
à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Redator para
o acórdão o Conselheiro Relator; e REO 016/2006, Recorrente Subsecretaria da Receita, Recorri-
da TELEPERFORMANCE BR COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA., Representante da Fazenda
Procuradora Mara Kolliker Werneck (que opinou pelo conhecimento e improvimento do recur-
so), Relator Conselheiro Cláudio da Costa Vargas. Concluído o julgamento, acorda a 2ª Câmara do
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para, também
à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Redator para
o acórdão o Conselheiro Relator. Esgotada a pauta de julgamento, foram conferidos os acórdãos
nºs 118 e 119/2006, referentes aos recursos: REO 065/2005, RV 220/2005, respectivamente.
Nada mais havendo a tratar ou quem desejasse usar da palavra, o  Presidente encerrou a sessão,
convocando outra, Ordinária, para o dia 9 de outubro de 2006, segunda-feira, às quatorze horas.
Lembrou também sobre sessão ordinária do Tribunal Pleno convocada para o dia 6 de outubro de
2006, sexta-feira, às quatorze horas, bem como sessão administrativa logo após. E, por nada mais
constar, eu, Gessy Dias, _________, lavrei a presente ata, que vai assinada por todos os presen-
tes à sessão do dia 9 de outubro, data em que foi aprovada.
Conselheiros: LUIZ AIRTON FIGURELLI GORGA (Presidente), EDILENE BARROS SOA-
RES DE BRITO, SEBASTIÃO HORTÊNCIO RIBEIRO (Suplente), CLÁUDIO DA COSTA
VARGAS, MÁRCIA WANZOFF ROBALINHO CAVALCANTI, Representante da Fazenda
Procuradora MARA KOLLIKER WERNECK.

Às quatorze horas do dia 09 de outubro de 2006, reuniu-se a 2ª Câmara do Tribunal Administra-
tivo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, na sala 1.312 do Ed. Vale do Rio Doce – SBN, sob
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a Presidência do   Conselheiro Luiz Airton Figurelli Gorga e presentes os Exmos. Srs. Conselhei-
ros Cláudio da Costa Vargas, Edilene Barros Soares de Brito, Márcia Wanzoff Robalinho Caval-
canti, e Sebastião Hortêncio Ribeiro (Suplente), bem como a  Representante da Fazenda Procu-
radora Mara Kolliker Werneck. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Da pauta de julgamen-
to do dia constaram os seguintes recursos: Para prosseguimento de julgamento, RV 096/2005,
Recorrente CIVIL ENGENHARIA LTDA., Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante
da Fazenda Procuradora Mara Kolliker Werneck, Relator Conselheiro Joaquim Pereira Borges.
(OS AUTOS ESTAVAM COM VISTA AO CONSELHEIRO PRESIDENTE). Concluído o
julgamento, foi proferida a seguinte decisão: acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para, à maioria de votos, pelo voto de
desempate do Presidente, dar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator e
declaração de voto dos demais Conselheiros. Foram votos vencidos os dos Conselheiros João
Alves e Maria Edwiges, que negavam provimento ao recurso. Redator para o acórdão o Conse-
lheiro Relator. Para início de julgamento, RV 207/2005, Recorrente MIRANDA E OGIB TELE-
FONIA E INFORMÁTICA LTDA., Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fa-
zenda Procuradora Mara Kolliker Werneck (que opinou pelo conhecimento e improvimento do
recurso), Relator Conselheiro Cláudio da Costa Vargas. Concluído o julgamento, foi proferida a
seguinte decisão: acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimi-
dade, conhecer do recurso para, também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Conselheiro Relator. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator; RV 157/2006,
Recorrente BUSINESS CONTABILIDADE E SERVIÇOS S/C LTDA., Advogado Antonio Sa-
grilo, Recorrida Subsecretaria da Receita, Representante da Fazenda Procuradora Mara Kolliker
Werneck (que opinou pelo conhecimento, rejeição da preliminar e improvimento do recurso),
Relatora Conselheira Márcia Wanzoff Robalinho Cavalcanti. Proferindo decisão, acorda a 2ª
Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso
para, inicialmente, também à unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade da decisão de 1ª
Instância, e no mérito, à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Conselheira
Relatora. Redatora para o acórdão a Conselheira Relatora; e REO 084/2005, Recorrente Subsecre-
taria da Receita, Recorrida MEDLEY S/A INDÚSTRIA FARMACÊUTICA, Advogada Márcia
Magnusson, Representante da Fazenda Procuradora Mara Kolliker Werneck (que opinou pelo
conhecimento e provimento do recurso), Relatora Conselheira Edilene Barros Soares de Brito.
Concluído o julgamento, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à
unanimidade, conhecer do recurso para, também à unanimidade, dar-lhe provimento, nos termos
do voto da Conselheira Relatora. Redatora para o acórdão a Conselheira Relatora. Esgotada a
pauta de julgamento, foram conferidos os acórdãos nºs 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127,
128, 129 e, 130/2006, referentes aos recursos: RV 051/2005, RV 103/2005, RV 064/2006, REO
052/2005, RV 232/2005, RV 201/2005, RV 247/2004, REO 044/2005, RV 029/2005, RV 047/
2005 e REO 095/2005, respectivamente. Nada mais havendo a tratar ou quem desejasse usar da
palavra, o Presidente encerrou a sessão, convocando outra, Ordinária, para o dia 10 de outubro de
2006, terça-feira, às quatorze horas. E, por nada mais constar, eu, Alessandra Duarte, _________,
lavrei a presente ata, que vai assinada por todos os presentes à sessão do dia 10 de outubro, data
em que foi aprovada.
Conselheiros: LUIZ AIRTON FIGURELLI GORGA (Presidente), EDILENE BARROS SOA-
RES DE BRITO, SEBASTIÃO HORTÊNCIO RIBEIRO (Suplente), CLÁUDIO DA COSTA
VARGAS, MÁRCIA WANZOFF ROBALINHO CAVALCANTI, Representante da Fazenda
Procuradora MARA KOLLIKER WERNECK.

ACÓRDÃOS
Processo: 123.000.740/2002. Recurso de Ofício nº 70/2005. Recorrente: Subsecretaria da
Receita. Recorrida: CERÂMICA MANASSÉS LTDA. Representante da Fazenda Procura-
dora Mara Kolliker Werneck. Relator: Conselheiro Joaquim Pereira Borges. Data do Julga-
mento: 10 de abril de 2006.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 113/2006 (10823)
EMENTA: RECURSO DE OFÍCIO – NÃO CARACTERIZAÇÃO DE INIDONEIDADE DO
DOCUMENTO FISCAL – DESPROVIMENTO – Não havendo nos autos elementos suficien-
tes à caracterização de inidoneidade da nota fiscal, não merece subsistir a exigência fiscal. Recurso
de Ofício que se desprovê.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identi-
ficadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,
conhecer do recurso para, também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília-DF, em 02 de outubro de 2006.

LUIZ AIRTON FIGURELLI GORGA                     JOAQUIM PEREIRA BORGES
Presidente                                                                    Redator

Processo: 042.001.396/2005. Recurso Voluntário nº 179/2005. Recorrente: LUIZ BARBOSA
DE MOURA. Recorrida: Subsecretaria da Receita. Representante da Fazenda Procuradora
Mara Kolliker Werneck. Relator: Conselheiro Joaquim Pereira Borges. Data do Julgamento: 22
de maio de 2006.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 114/2006 (10824)
EMENTA: IPTU – RECLAMAÇÃO CONTRA O LANÇAMENTO – PEDIDO DE RESTI-
TUIÇÃO – MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO LANÇADOR DO IMPOSTO E DECISÃO
SINGULAR EXTRA PETITA – AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO DO MÉRITO – NULIDA-
DE – Constatado nos autos que os questionamentos constantes da inicial referem-se a lançamen-
to de IPTU/2001/2004 cumulado com pedido de restituição de tributo pago a maior, consideran-
do que a manifestação do setor responsável pelo lançamento do imposto e a decisão singular se
reportaram a lançamento relativo ao IPTU/2005, há que se declarar a nulidade do feito desde a
manifestação do NUTIM por se afigurar decisão extra petita, dissociada da matéria sub judice.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identi-
ficadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,
conhecer do recurso para, em preliminar, também à unanimidade, declarar a nulidade do feito,
desde a manifestação do NUTIM, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Sala das Sessões,
Brasília-DF, em 02 de outubro de 2006.

LUIZ AIRTON FIGURELLI GORGA                          JOAQUIM PEREIRA BORGES
Presidente                                                                   Redator

Processo: 040.003.457/2004. Recurso de Ofício nº 01/2006. Recorrente: Subsecretaria da Recei-
ta. Recorrida: ESTRELINHA LTDA. Advogada: Stela Mara do Valle Vieira Machado. Represen-
tante da Fazenda Procuradora Mara Kolliker Werneck. Relator: Conselheiro Joaquim Pereira
Borges. Data do Julgamento: 28 de junho de 2006.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 115/2006 (10825)
EMENTA: MULTA APLICÁVEL – EXIGÊNCIA DE ICMS DE CONTRIBUINTE QUE
TEVE CASSADO O TERMO DE ACORDO DE REGIME ESPECIAL (TARE) – VALORES
DECLARADOS NOS LIVROS FISCAIS COMO FONTE DE APURAÇÃO – NULIDADE
PARCIAL DECRETADA PELO JULGADOR SINGULAR – REFORMA DA DECISÃO – A
exigência de ICMS apurado através de valores declarados nos livros Fiscais, relativamente a
contribuinte que teve cassado o Termo de Acordo de Regime Especial (TARE), far-se-á com a
multa prevista no art. 65, II, “a”, da Lei nº 1.254/96 c/c o art. 112, IV, do CTN (Lei nº 5.172/66).
Recurso de Ofício que se provê para reformar a Decisão Singular que declarava a nulidade parcial
do feito fiscal.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identi-
ficadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,
conhecer do recurso para, também à unanimidade, dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Conselheiro Relator e declaração de voto da Conselheira Maria Edwiges Pereira Garcia. Sala das
Sessões, Brasília-DF, em 02 de outubro de 2006.

LUIZ AIRTON FIGURELLI GORGA                            JOAQUIM PEREIRA BORGES
Presidente                                                                     Redator

Processo: 040.007.802/2002. Recurso Voluntário nº 53/2005. Recorrente: TAYA & TARTU-
CE LTDA. Recorrida: Subsecretaria da Receita. Representante da Fazenda Procuradora Mara
Kolliker Werneck. Relator: Conselheiro Cláudio da Costa Vargas. Data do Julgamento: 20 de
março de 2006.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 116/2006 (10826)
EMENTA: EQUIPAMENTO EMISSOR DE CUPOM FISCAL – USO OBRIGATÓRIO POR
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS OU DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – DESOBE-
DIÊNCIA – MULTA ACESSÓRIA – É obrigatório o uso de Equipamento Emissor de Cupom
Fiscal-ECF, por empresas com atividade de venda ou revenda de bens a varejo ou de prestação de
serviços. A desobediência a tal preceito sujeita o infrator à multa de caráter acessório prevista na
legislação (LC nº 53/97, art. 6.º).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identi-
ficadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,
conhecer do recurso para, também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília-DF, em 02 de outubro de 2006.

LUIZ AIRTON FIGURELLI GORGA                      CLAUDIO DA COSTA VARGAS
Presidente                                                                      Redator
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Processo: 040.006.099/2003. Recurso Voluntário nº 59/2005. Recorrente: AUTO POSTO MIL-
LENNIUM 2000 LTDA. Recorrida: Subsecretaria da Receita. Representante da Fazenda Procu-
radora Mara Kolliker Werneck. Relator: Conselheiro Cláudio da Costa Vargas. Data do Julgamen-
to: 14 de fevereiro de 2006.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 117/2006       (10827)
EMENTA: EQUIPAMENTO EMISSOR DE CUPOM FISCAL – USO OBRIGATÓRIO POR
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS OU DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – DESOBE-
DIÊNCIA – MULTA ACESSÓRIA – É obrigatório o uso de Equipamento Emissor de Cupom
Fiscal-ECF, por empresas com atividade de venda ou revenda de bens a varejo ou de prestação de
serviços. A desobediência a tal preceito sujeita o infrator à multa de caráter acessório prevista na
legislação (LC nº 53/97, art. 6.º). SOLICITAÇÃO DE ANISTIA – INCOMPETÊNCIA DO
TARF – Não é competência do TARF deliberar sobre processo de reconhecimento de benefícios
fiscais (Decreto nº 16.106/94, art. 70).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identi-
ficadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,
conhecer do recurso para, também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Conselheiro Relator e declaração de voto da Conselheira Maria Edwiges Pereira Garcia e do
Conselheiro Joaquim Pereira Borges. Sala das Sessões, Brasília-DF, em 2 de outubro de 2006.

LUIZ AIRTON FIGURELLI GORGA                          CLAUDIO DA COSTA VARGAS
Presidente                                                                            Redator

Processo: 123.000.832/2001. Recurso de Ofício nº 65/2005. Recorrente: Subsecretaria da Recei-
ta. Recorrida: MAIA E BORBA LTDA. Advogado: Márcio Emrich Guimarães Leão. Represen-
tante da Fazenda Procuradora Mara Kolliker Werneck. Relator: Conselheiro Claudio da Costa
Vargas. Data do Julgamento: 03 de abril de 2006.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 118/2006 (10828)
EMENTA: DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA – CONSTRUÇÃO CIVIL – PRECEDENTES –
RECURSO DE OFÍCIO – DESPROVIMENTO – As empresas de construção civil quando
atuam em sua real atividade não são contribuintes do ICMS e quando adquirem materiais que
serão empregados em obras de sua responsabilidade não estão compelidas a satisfazer a diferença
entre a alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual. Conforme jurisprudência
de Tribunais Superiores e deste Tribunal, só em circunstâncias especiais estão sujeitas ao ICMS.
DECRETO Nº 23.519/2002 – CUNHO INTERPRETATIVO – APLICAÇÃO RETROATIVA
EM FUNÇÃO DO ART. 106, I, CTN – Como o Decreto nº 23.519, de 31/12/2002, e Convênio
ICMS nº 137/2002, teve cunho eminentemente interpretativo, e em respeito ao artigo 106, I, do
CTN, sua aplicação alcança fatos ocorridos anteriormente à sua publicação. Decisão de Primeira
Instância nesse sentido que se mantém.

 DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima iden-
tificadas, acordou a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,
conhecer do recurso para, à maioria de votos, pelo voto de desempate do Presidente, negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator e declaração de voto dos Conselheiros
João Alves e Maria Edwiges. Foram votos parcialmente vencidos os dos Conselheiros João Alves
e Maria Edwiges, que davam provimento parcial ao recurso, para restaurar o crédito tributário,
exceto a multa acessória. Sala das Sessões, Brasília- DF, em 02 de outubro de 2006.

LUIZ AIRTON FIGURELLI GORGA                      CLAUDIO DA COSTA VARGAS
Presidente                                                                           Redator

Processo: 123.001.111/2004. Recurso Voluntário nº 51/2005. Recorrente: CONFRARYA CO-
MERCIAL DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA. Recorrida: Subsecretaria da Receita.
Representante da Fazenda Procuradora Mara Kolliker Werneck. Relator: Conselheiro João Alves
de Oliveira. Data do Julgamento: 06 de março de 2006.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 120/2006 (10845)
EMENTA: PRELIMINARES DE NULIDADE DA AUTUAÇÃO E DA DECISÃO DE 1ª
INSTÂNCIA – REJEIÇÃO – Há de se rejeitar as preliminares suscitadas quando do exame dos
autos restar comprovada a improcedência das argüições. MERCADORIAS ENCONTRADAS
EM ESTABELECIMENTO COMERCIAL IRREGULAR – FALTA DE INSCRIÇÃO NO CF/
DF – INTEGRAÇÃO DOLOSA NO MOVIMENTO COMERCIAL DO DISTRITO FEDE-
RAL – SONEGAÇÃO FISCAL – MULTAS – BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTA – As
mercadorias encontradas em estabelecimentos em situação cadastral irregular são consideradas
em integração dolosa no movimento comercial do Distrito Federal e presume-se ocorrido o fato
gerador do imposto, com aplicação de penalidade sobre o principal para hipótese de sonegação e

multa de caráter acessório, além dos demais consectários da mora. Não merece subsistir os
argumentos de falta de amparo legal da base de cálculo e alíquota aplicada, quando constatado que
estão em conformidade com a legislação tributária vigente.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identi-
ficadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,
conhecer do recurso para, inicialmente, também à unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas e,
no mérito, ainda à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. Sala das Sessões, Brasília- DF, em 09 de outubro de 2006.

LUIZ AIRTON FIGURELLI GORGA              MÁRCIA WANZOFF R. CAVALCANTI
Presidente                                                           Redator ad hoc

Processo: 040.008.165/2004. Recurso Voluntário nº 103/2005. Recorrente: MERG DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. Advogada: Rachel Vieira Damasceno. Recor-
rida: Subsecretaria da Receita. Representante da Fazenda Procuradora Mara Kolliker Werneck.
Relator: Conselheiro João Alves de Oliveira. Data do Julgamento: 22 de fevereiro de 2006.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 121/2006 (10846)
EMENTA: ICMS – NOTAS FISCAIS DE SAÍDA NÃO DECLARADAS EM GIM – IMPOS-
SIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO POR AUSÊNCIA DE CRÉDITO DEMONSTRADO –
Correta a autuação que tomou por base o valor integral das Notas Fiscais de vendas emitidas e não
declaradas em GIM. A compensação com crédito do imposto só é permitida com apresentação de
Notas Fiscais de compras idôneas e devidamente escrituradas. Multas e consectários da mora em
conformidade com a infração cometida. Recurso Voluntário que se desprovê.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identi-
ficadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,
conhecer do recurso para, também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília- DF, em 9 de outubro de 2006.

LUIZ AIRTON FIGURELLI GORGA               MÁRCIA WANZOFF R. CAVALCANTI
Presidente                                                                    Redator ad hoc

Processo: 123.001.693/2003. Recurso Voluntário nº 64/2006. Recorrente: KANAAN ARTIGOS
ESPORTIVOS E RECREATIVOS LTDA. Recorrida: Subsecretaria da Receita. Representante da
Fazenda Procuradora Mara Kolliker Werneck. Relator: Conselheiro João Alves de Oliveira. Data
do Julgamento: 06 de julho de 2006.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 122/2006 (10847)
EMENTA: ICMS – NOTA FISCAL INIDÔNEA – MERCADORIA EM SITUAÇÃO IRRE-
GULAR – Flagrada mercadoria exposta à venda em stand de feira acompanhada com documento
fiscal considerado inidôneo por conter declarações inexatas, correta a exigência do ICMS, acres-
cida das penalidades previstas ao caso.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identi-
ficadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,
conhecer do recurso para, à maioria de votos, pelo voto de desempate do Presidente, negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator, complementado pelo voto do Presiden-
te, e declaração de voto dos Conselheiros Joaquim Pereira Borges e Cláudio da Costa Vargas.
Foram votos parcialmente vencidos o dos Conselheiros Joaquim Borges e Cláudio Vargas, que
davam provimento parcial ao recurso. Sala das Sessões, Brasília- DF, em 09 de outubro de 2006.

LUIZ AIRTON FIGURELLI GORGA                 MÁRCIA WANZOFF R. CAVALCANTI
Presidente                                                                Redator ad hoc

Processo: 040.002.181/2003. Recurso de Ofício nº 52/2005. Recorrente: Subsecretaria da Recei-
ta. Recorrida: PREMIER VEÍCULOS LTDA. Representante da Fazenda Procuradora Mara
Kolliker Werneck. Relator: Conselheiro João Alves de Oliveira. Data do Julgamento: 20 de
fevereiro de 2006.

ACÓRDÃO DA 2ª CÂMARA Nº 123/2006 (10848)
EMENTA: EQUIPAMENTO EMISSOR DE CUPOM FISCAL – ECF – DISPENSA DE USO
– IMPROCEDÊNCIA DA MULTA ACESSÓRIA – Fica dispensado o uso de ECF por estabe-
lecimentos de contribuintes do ICMS e/ou ISS que emitirem Nota Fiscal, modelo 1 ou 1A, por
meio de sistema eletrônico de processamento de dados e que exerça atividade de venda de veículos
automotores em conjunto com venda de peças e partes e de prestação de serviços, conforme
Portaria nº 07, de 07 de janeiro de 2003. Recurso de Ofício que se desprovê.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que são partes as acima identi-
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ficadas, acorda a 2ª Câmara do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, à unanimidade,
conhecer do recurso para, também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Conselheiro Relator. Sala das Sessões, Brasília- DF, em 9 de outubro de 2006.

LUIZ AIRTON FIGURELLI GORGA             MÁRCIA WANZOFF R. CAVALCANTI
Presidente                                                       Redator ad hoc

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 338, DE 11 DE OUTUBRO DE 2006.
Altera redação do artigo 9º da Portaria nº 166, de 26 de junho de 2003, que dispõe sobre delegação
de competência a servidores da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 81, Inciso XIII do Regimento Interno e, considerando o disposto no
Artigo 3º do Decreto nº 23.212, de 06 de setembro de 2002, e no artigo 2º, Inciso I do Decreto nº
26.958, de 29 de junho de 2006, resolve: ALTERAR o artigo 9º da Portaria nº 166, de 26 de junho
de 2003, republicada no DODF nº 122, de 27 de junho de 2003, que passa a vigorar com a seguinte
redação: “Art. 9º DELEGAR competência ao DIRETOR DE PERÍCIA MÉDICO-ODONTOLÓ-
GICA para: Autorizar, conceder ou indeferir: a) Adicional de insalubridade e de periculosidade, b)
licença à gestante, c) licença para tratamento de saúde, d) licença por motivo de doença em pessoa
da família. CONSTITUIR junta médica, quando necessário. Realizar inspeção médica.”. Esta Por-
taria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

VANDERCY ANTÔNIA DE CAMARGOS

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DO RECANTO DAS EMAS

ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE OUTUBRO DE 2006.
A DIRETORA REGIONAL DE ENSINO DO RECANTO DAS EMAS, DA SUBSECRETA-
RIA DE SUPORTE EDUCACIONAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 166,
de 26 de junho de 2003, resolve: PRORROGAR, conforme artigo 145, Parágrafo único, da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, por 30 (trinta) dias, a contar de 22/09/2006, o prazo para
conclusão do(s) Processo(s) Sindicante(s) 080-041631/2006.

IZAUDETE CARNEIRO DE SOUZA ABRANTES

SUBSECRETARIA DE APOIO OPERACIONAL

DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO
Em 11 de outubro de 2006.

Registro n° 0758857/2006. Interessado: SEDF Assunto: DISPONIBILIZAÇÃO DE RECUR-
SOS FEDERAIS A ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL
O SUBSECRETÁRIO DE APOIO OPERACIONAL, em atendimento a Lei n° 3.682, de 13 de
outubro de 2005, que dispõe sobre a divulgação de recursos federais disponibilizados a órgãos da
Administração Pública Federal, TORNA PÚBLICO a liberação de recursos do MEC à Secretaria
de Estado de Educação do Distrito Federal por meio de convênio.
CONVÊNIO/PROGRAMA VALOR (R$) DATA PARCELA
PROGRAMA BRASIL  57.801,60 01/10/2006  2
ALFABETIZADO
PEJA - FAZENDO ESCOLA 23.410,41 01/10/2006  1
PNAE 1.578.302,00 01/10/2006  8
PNATE 221.513,59 01/10/2006  4

IRÃ OLIVEIRA COUTINHO

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA À SAÚDE
DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE OUTUBRO DE 2006.
O DIRETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, DA SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA À
SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e em conformidade com o disposto no artigo 124 da Instrução Normativa
da Portaria n° 344 de 12 de maio de 1998, resolve: APROVAR o cadastro do estabelecimento:
VITA ATACADO E VAREJO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, Lfu nº X - 1166,
Autorização nº 368/2006, end.: SIA TRECHO 03LT. 625/635/645/655/675/685/695 LJ. 25 GUA-
RÁ; DROGARIA SANTA LUCILIA LTDA , Lfu nº 6116/2006, Autorização nº 369/2006, end.:

SHCS CL. Q. 314 BL/A LJ. 10 ASA SUL para aquisição e comercialização da substância Retinói-
ca constante da lista “C2” da Port. 344/98 – SVS/MS.

LAÉRCIO INÁCIO CARDOSO

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE
DIRETORIA REGIONAL DE SAÚDE DO GAMA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 84, DE 03 DE OUTUBRO DE 2006.
O DIRETOR REGIONAL DE SAÚDE DO GAMA, DA SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO À
SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas através do artigo 3º, da Portaria n° 38, de 25 de julho de 2006,
resolve: INSTAURAR sindicância com o objetivo de apurar os fatos constantes do processo
275.000.952/2006. DESIGNAR, como sindicantes no referido processo, os membros da Comissão
Regional Permanente de Sindicância do Hospital Regional do Gama, instituída pela Ordem de
Serviço nº 03, de 09 de janeiro de 2006, e publicada no DODF nº 10, de 13 de janeiro de 2006, página
18 e a Ordem de Serviço nº 22, de 02 de março de 2006 e publicada no DODF nº 46, de 07 de março
de 2006, página 20. Fixar o prazo de 30(trinta) dias, para conclusão dos trabalhos, a partir da data
de publicação  do presente ato. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação

EVANDRO OLIVEIRA DA SILVA

SUBSECRETARIA DE APOIO OPERACIONAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 06 de outubro de 2006.

 Processo: 060.013.588/2006. O SUBSECRETÁRIO DE APOIO OPERACIONAL DESTA SECRE-
TARIA, tendo em vista a justificativa apresentada pela Diretoria de Assistência Farmaceutica-DIASF,
que solicita a aquisição com urgência do medicamento importado: Bevacizumabe 400mg, destinado ao
atendimento de Decisão Judicial nº 8014-2/06. Parecer favorável da Assessoria Técnico Legislativa-
ASTEL, que com base no artigo 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93, dispensou a Licitação e reconheceu a
situação de urgência para a contratação direta da empresa UNO HEALTHCARE, no fornecimento do
medicamento citado, por ter apresentado o menor preço, pelo valor de R$ 14.834,64 (quatorze mil
oitocentos e trinta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), autorizando o empenho da despesa e o
respectivo pagamento. Ato que ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de
1993, e determinei a sua publicação no DODF, para que adquirisse a necessária eficácia.

JOSE GERALDO MACIEL

SECRETARIA DE ESTADO DE AÇÃO SOCIAL

CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO ORDINÁRIA Nº 05/2006.
 O CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas, resolve: Tornar publico a relação das entidades
habilitadas para concorrer ao cargo de Conselheiro de Direitos do  CDCA/DF, gestão 2006/2008.
Entidades candidatas de atendimento direto: Centro Salesiano do Menor; Instituto Candango de Solida-
riedade; Lar da Criança Padre Cícero; Creche Casa do Polenguinho; União Norte Brasileira de Educação
e Cultura; Ong Educando Para a Vida; Obras de Promoção a Infancia e a Adolescencia; Instituto Nair
Valadares; Colegio  Rogacionista;   Centro de Ensino e Rabilitação; Centro Comunitário São Lucas; Centro
Assistencial Coração de Jesus; Associação Brasileira de Assistencia as Famílias de Crianças Portadoras
de Cancer e Hemopatias; Assitencia Social Casa Azul;  Lar Assistencial Maria de Nazare; Congregação
São João Batista–Instituto Promocional Madalena Caputo; Fenações  de Integração Social; Entidades de
Estudo Pesquisa e Defesa de Direitos: Centro de Referencia Estudos e Ações sobre Crianças e Adolescen-
tes; .Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente do DF-; Associação de Mãe Pais e
Familiares dos Adolescentes : Entidades de Classe: Ordem dos Advogados do Brasil;  Conselho Regional
de Serviço Social; Conselho Regional de Psicologia;  Eleitores: Associação Cata Ventos Juventude e
Cidadania; Associação de Mães Pais e Amigos  e Reabilitadores de Excepcionais; Centro de Cultura e
Desenvolvimento do Paranoá;  Casa do Caminho Sociedade Espírita de Amparo ao Menor; Associação
Nossa Senhora Mãe dos Homens: Associação de Educação do Homem de Brasília; Associação Atlética
de Santa Maria; Sociedade do Amor em Ação; Comunidade Evangélica de Confissão Luterana de Brasília-
Cantinho do Girasol; Instituto Nossa Senhora da Piedade; Grupo Luz e Cura; Associação das Obras
Pavonianas de Assistência; Instituto Leonardo Murialdo;  Sociedade de Instrução e Assistencia  Social;
Centro de Projetos e Assistencia Integral; Instituto Marista de Solidariedade; Cáritas Brasileira; Movi-
mento Nacional de Meninos e  Meninas de Rua do DF;  Instituto de Estudos Sócioeconômicos .

Brasília - DF, 11 de outubro de 2006.
SEBASTIÃO VALADARES DE CASTRO



Diário Oficial do Distrito FederalPÁGINA   12 Nº 197, sexta-feira, 13 de outubro de 2006

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 602, DE 02 DE OUTUBRO DE 2006.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL,
DETRAN/DF, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, inciso I e III, do regimento
aprovado pelo Decreto nº 19.788, de 18 de novembro de 1998, e considerando o disposto  no
artigo 22 do Código de Trânsito Brasileiro, resolve: CANCELAR o registro de transferência do
veículo de placa JFD6743, processo 055-036.440/2006, cadastramento irregular, devendo retor-
nar o seu registro para o estado de origem.

EDIMAR BRAZ DE QUEIROZ

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 603, DE 11 DE OUTUBRO DE 2006.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL –
DETRAN/DF, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º, incisos XI e XX do Regimento
aprovado pelo Decreto nº 19.788, de 18 de novembro de 1998, resolve: RENOVAR o Registro, a
título precário e temporário por 36 (trinta e seis) meses, a partir da data da publicação, na forma
da Instrução de Serviço nº 38/2006, o Centro de Formação de Condutores B STRADA LTDA
ME, CNPJ nº 02.349.680/0001-89, localizado no SHCGN/CR 710/711 bloco A nº 32 sala 203 –
Asa Norte – CEP: 70.750-764, tendo como proprietários LEONARDO FRANCISCO DA
SILVA CPF 605.897.871-87 e GLAUCIENE PEREIRA DE OLIVEIRA DA SILVA CPF
997.799.001-87, conforme processo 055-030.902/2006.

ANTONIO BOMFIM CARVALHO TELES

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 604, DE 11 DE OUTUBRO DE 2006.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL –
DETRAN/DF, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º, incisos XI e XX do Regimento
aprovado pelo Decreto nº 19.788, de 18 de novembro de 1998, resolve: RENOVAR o Registro, a título
precário e temporário por 36 (trinta e seis) meses, a partir da data da publicação, na forma da Instrução
de Serviço nº 38/2006, o Centro de Formação de Condutores B LOGUS LTDA, CNPJ nº 37.997.087/
0001-23, localizado no SCRS Quadra 502 Bloco A número 41 Sala 201 – Asa Sul – CEP: 70.310-500,
tendo como proprietários WELLINGTON VIANA CAMPOS, CPF 477.449.601-49 e MARTA
MARIA DAS GRAÇAS CAMPOS, CPF 112.507.711-53, conforme processo 055-036.254/2006.

ANTONIO BOMFIM CARVALHO TELES

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 605, DE 11 DE OUTUBRO DE 2006.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL –
DETRAN/DF, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º, incisos XI e XX do Regimento
aprovado pelo Decreto nº 19.788, de 18 de novembro de 1998, resolve: RENOVAR o Registro, a
título precário e temporário por 36 (trinta e seis) meses, a partir da data da publicação, na forma
da Instrução de Serviço nº 38/2006, o Centro de Formação de Condutores B VIVO LTDA, CNPJ
nº 06.879.121/0001-31, localizado no Setor Norte Quadra 04 Lote 11 Sala 101– Brazlândia –
CEP: 72.710-040, tendo como proprietários ANDREA ASHIARA, CPF 294.195.384-55 e LAU-
ZIM LEITE DA SILVA, CPF 333.667.641-04, conforme processo 055-036.255/2006.

ANTONIO BOMFIM CARVALHO TELES

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 578, DE 28 DE SETEMBRO DE 2006.
O DIRETOR-GERAL ADJUNTO, DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9°, incisos II e XIX do Regimento
aprovado pelo Decreto 19.788, de 18 de novembro de 1998 e a IS nº 288, de 29 de maio de 2003,
resolve: CASSAR a Carteira Nacional de Habilitação dos condutores, com base no artigo 256
inciso V, e artigo 263 do CTB. Interessado: ANDERSON SILVA E SOUSA, Processo 055-
002.035-2004, Prontuário nº 01278272276/DF, Categoria: “AB”, CPF 920.194.041-68, infrin-
gência ao artigo 263 inciso I. Interessado: ADEMAR SOUSA SANTANA, Processo 055-007.150-
2005, Prontuário nº 00101650621/DF, Categoria: “D”, CPF 245.705.082-00, infringência ao
artigo 263 inciso I. Interessado: RONALDO SILVA ROCHA, Processo 055-002.931-2005,
Prontuário nº 00573468100/DF, Categoria: “D”, CPF 659.282.021-72, infringência ao artigo 263
inciso I. Interessado: ALEXANDRE SOUZA FRUGOLI, Processo 055-011.934-2004, Prontu-
ário nº 00026766231/DF, Categoria: “B”, CPF 711.849.536-00, infringência ao artigo 263 inciso
I. Interessado: ADONIAS DE LIMA BRAGA, Processo 055-032.953-2005, Prontuário nº
02202291447/DF, Categoria: “AD”, CPF 000.368.793-71, infringência ao artigo 263 inciso I.

OSNI BUENO DE FREITAS

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE FINANÇAS

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 05 de outubro de 2006.

Processo: 053.001.416/2005. Interessado: TELE CENTRO OESTE CELULAR PARTICIPAÇÕES
S/A. Assunto: Reconhecimento de Dívida. A vista das instruções contidas no presente processo e o
disposto nos artigos 80 e 81 do decreto nº 16.098/94 do citado diploma legal, reconheço a dívida no
valor de R$ 4.268,28 (quatro mil, duzentos e sessenta e oito reais e vinte e oito centavos), em favor de
Tele Centro Oeste Celular Participações S/A, Programa de Trabalho 28.845.0903.0032.0053, Nature-
za da Despesa 3.3.90-92 e Fonte 010 (FC), Despesa de Exercício Anterior, do Orçamento do CBMDF
e autorizo ainda a realização da Despesa e a emissão de Nota de Empenho de natureza ordinária.

Processo: 053.001.418/2005. Interessado: TELE CENTRO OESTE CELULAR PARTICIPAÇÕES
S/A. Assunto: Reconhecimento de Dívida. A vista das instruções contidas no presente processo e o
disposto nos artigos 80 e 81 do decreto nº 16.098/94 do citado diploma legal, reconheço a dívida no
valor de R$ 3.706,88 (três mil, setecentos e seis reais e oitenta e oito centavos), em favor de Tele Centro
Oeste Celular Participações S/A, Programa de Trabalho 28.845.0903.0032.0053, Natureza da Despe-
sa 3.3.90-92 e Fonte 010 (FC), Despesa de Exercício Anterior, do Orçamento do CBMDF e autorizo
ainda a realização da Despesa e a emissão de Nota de Empenho de natureza ordinária.

EDSON DE OLIVEIRA BARROSO

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

CÂMARA SETORIAL DO COMÉRCIO

DELIBERAÇÃO Nº 67, DE 11 DE OUTUBRO DE 2006.
A CÂMARA SETORIAL DO COMÉRCIO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL, nos termos da Lei nº 3.266, de 30
de dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, resolve:
Art. 1º ACOLHER as Cartas-Consulta abaixo relacionadas pleiteantes ao incentivo econômico do
Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – PRÓ/DF II, conforme
Deliberação proferida na Ata da 33ª Reunião Ordinária da Câmara Setorial do Comércio, realizada
em 09 de outubro de 2006.
PROCESSO, INTERESSADO: 160.000.437/2006 – FOCUS AUTO PEÇAS LTDA ME;
160.000.521/2005 – FOX COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA EPP;
160.000.375/2006 – JM DE PAIVA E CIA LTDA ME; 160.000.529/2006 – PMH PRODUTOS
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.
Art. 2º. Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília/DF, 11 de outubro de 2006.
ANTONIO LUIZ FACCIN JÚNIOR

Subsecretário da Secretaria Executiva do Copep/DF

DELIBERAÇÃO Nº 68, DE 11 DE OUTUBRO DE 2006.
A CÂMARA SETORIAL DO COMÉRCIO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL, nos termos da Lei nº 3.266, de 30
de dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, resolve:
Art. 1º NÃO-ACOLHER a Carta-Consulta abaixo relacionada pleiteante ao incentivo econômico
do Programa de Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – PRÓ/DF
II, conforme Deliberação proferida na Ata da 33ª Reunião Ordinária da Câmara Setorial do Comér-
cio, realizada em 09 de outubro de 2006.
PROCESSO, INTERESSADO: 160.000.284/2006 – BOSE COMÉRCIO DE PVC LTDA ME.
Art. 2º CONCEDER à empresa o prazo de 30 (trinta) dias a partir da data de publicação da
presente deliberação no DODF, para interpor recurso.
Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília/DF, 11 de outubro de 2006.
ANTONIO LUIZ FACCIN JÚNIOR

Subsecretário da Secretaria Executiva do Copep/DF

CÂMARA SETORIAL DE AGRICULTURA E INDÚSTRIA

DELIBERAÇÃO Nº 69, DE 11 DE OUTUBRO DE 2006.
A CÂMARA SETORIAL DE AGRICULTURA E INDÚSTRIA, DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL, nos termos da
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Lei nº 3.266, de 30 de dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março
de 2004, resolve:
Art. 1º ACOLHER com ressalvas a Carta-Consulta abaixo relacionada pleiteante ao incentivo
econômico do Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – PRÓ/DF
II, conforme Deliberação proferida na Ata da 33ª Reunião Ordinária da Câmara Setorial de
Agricultura e Indústria, realizada em 09 de outubro de 2006.
PROCESSO, INTERESSADO: 160.000.442/2006 – ABEGAIL DIAS DA SILVA ME.
Art. 2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília/DF, 11 de outubro de 2006.
ANTÔNIO LUIZ FACCIN JÚNIOR

Subsecretário da Secretaria Executiva do Copep/DF

DELIBERAÇÃO Nº 70, DE 11 DE OUTUBRO DE 2006.
A CÂMARA SETORIAL DE AGRICULTURA E INDÚSTRIA, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL, nos termos da Lei nº 3.266,
de 30 de dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430, de 02 de março de 2004, resolve:
Art. 1º ACOLHER as Cartas-Consulta abaixo relacionadas pleiteantes ao incentivo econômico do
Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – PRÓ/DF II, conforme
Deliberação proferida na Ata da 33ª Reunião Ordinária da Câmara Setorial de Agricultura e
Indústria, realizada em 09 de outubro de 2006.
PROCESSO, INTERESSADO: 160.000.386/2006 – ADELINO FREIRE RODRIGUES ME;
160.000.651/2006 – ART MÍDIA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ME; 160.000.624/
2006 – FERGUS COMERCIAL DE CARRETAS E ENGATES LTDA; 160.000.587/2006 –
FNS PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA; 160.000.324/2006 – PANIFICADORA E
CONFEITARIA MODELAR LTDA ME; 160.000.289/2005 – TEMPERVIDROS VIDROS E
CRISTAIS TEMPERADOS LTDA.
Art. 2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília/DF, 11 de outubro de 2006.
ANTÔNIO LUIZ FACCIN JÚNIOR

Subsecretário da Secretaria Executiva do Copep/DF

CÂMARA SETORIAL DE SERVIÇOS, TURISMO E HOSPITALIDADE

DELIBERAÇÃO Nº 71, DE 11 DE OUTUBRO DE 2006.
A CÂMARA SETORIAL DE SERVIÇOS, TURISMO E HOSPITALIDADE, DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO DISTRITO EFDERAL,
nos termos da Lei nº 3.266, de 30 de dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 24.430,
de 02 de março de 2004, resolve:
Art. 1º ACOLHER as Cartas-Consulta abaixo relacionadas pleiteantes ao incentivo econômico do
Programa de Apoio ao Empreendimento Produtivo do Distrito Federal – PRÓ/DF II, conforme
Deliberação proferida na Ata da 33ª Reunião Ordinária da Câmara Setorial de Serviços, Turismo
e Hospitalidade, realizada em 09 de outubro de 2006.
PROCESSO, INTERESSADO: 160.000.684/2006 – 3C CARROS & CIA LTDA; 160.000.224/
2006 – ADEMIR JOSE BERNARDI ME; 160.000.353/2006 – COOPERTRANS TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS LTDA; 160.000.378/2006 – COTASA CONSTRUÇÕES TERRA-
PLENAGEM E SANEAMENTOS LTDA; 160.000.547/2006 – FERNANDA BARBOSA
GRANJA; 160.000.373/2006 – GRÁFICA E EDITORA SANTA CLARA LTDA; 160.000.505/
2006 – GRÁFICA E EDITORA SUPREMA LTDA; 160.000.439/2006 – JF SERVIÇOS DE
CORREIOS LTDA EPP; 160.000.350/2006 – LARA CONTABILIDADE E ASSESSORIA
LTDA; 160.000.685/2006 – MB AGÊNCIA DE AUTOMÓVEIS LTDA; 160.000.686/2006 –
RIBAL LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA; 160.000.040/2006 – RODOMELO TRANS-
PORTE DE CARGAS LTDA; 160.000.459/2006 – RM SERVIÇOS DE ESTACIONAMENTO
E AUTO REBOQUE LTDA; 160.000.065/2006 – TRANSPORTES GERAIS BOTAFOGO;
160.000.608/2006 – VERSACE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.
Art. 2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília/DF, 11 de outubro de 2006.
ANTÔNIO LUIZ FACCIN JÚNIOR

Subsecretário da Secretaria Executiva do Copep/DF

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

SUBSECRETARIA DE APOIO OPERACIONAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 09 de setembro de 2006.

O SUBSECRETÁRIO DE APOIO OPERACIONAL, DESTA SECRETARIA DE ESTADO
DE ESPORTE E LAZER, tendo em vista a justificativa acostada às folhas 04 do processo

220.000.054/2006, reconheceu a situação de sua inexigibilidade, para a contratação direta da CEB
DISTRIBUIÇÃO S.A para atender despesas com o consumo de Energia Elétrica no CPAS no mês
de agosto de 2006, pelo valor de R$ 53.418,71(Cinqüenta e três mil, quatrocentos e dezoito reais
e setenta e um centavos), autorizando o empenho da despesa e o respectivo pagamento. Ato que
ratifiquei nos termos do Artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e determinei a sua
publicação no Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia.

LUIZ AUGUSTO ALMEIDA DE CASTRO

SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

PORTARIA CONJUNTA Nº 33 SUCAR/RA IV, DE 10 DE OUTUBRO DE 2006.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIO-
NAIS e o ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRAZLÂNDIA, no uso das atribuições que lhes
conferem o artigo 3º, do Decreto nº 17.698, de 23 de setembro de 1996, resolvem: DESCENTRA-
LIZAR o(s) crédito(s) orçamentário(s) na forma que especifica: DA: 38.101 – Secretaria de Estado
de Coordenação das Administrações Regionais; 380.101 – Secretaria de Estado de Coordenação das
Administrações Regionais; PARA: 38.106 – Administração Regional de Brazlândia – RA IV; 190.106–
Administração Regional de Brazlândia – RA IV; PROGRAMA DE TRABALHO:
25.752.3100.8507.0002 – Manutenção do Sistema de Iluminação Pública nas Regiões Administra-
tivas. Natureza da Despesa: 33.90.92; Fonte: 134; Valor (R$)44.904,03; OBJETO: Descentraliza-
ção de recursos orçamentários, objetivando atender despesas com o consumo de energia elétrica
referente ao exercício de 2001, conforme processo 133.000.498/2006.

VATANÁBIO BRANDÃO SOUZA                      EUMAR AYRES CAVALCANTE
 Secretário de Estado de Coordenação                    Administrador Regional de Brazlândia

das Administrações Regionais

SECRETARIA DE ESTADO PARA O
DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

RETIFICAÇÃO
No Despacho do Secretário, publicado no DODF nº 192, de 05 de outubro de 2006, página 16.
ONDE SE LÊ: “... (treze mil, trezentos e setenta e sete reais e oitenta e quatro  centavos)...”,
LEIA-SE: “... (dezoito mil, Trezentos e setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos)...”.

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSUNTOS SINDICAIS

DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE OUTUBRO DE 2006.
O DIRETOR DE APOIO OPERACIONAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE ASSUNTOS
SINDICAIS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, em observância ao disposto
no Ato Convocatório referente à Dispensa de Licitação nº 75/2006 – REPETIÇÃO – SUCOM/
COPEL/SEF, 04.1 I, LETRA “A” e em atendimento ao Decreto nº 26.851, de 30 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 27.069, de 14 de agosto de 2006, resolve: APLICAR penalidade de multa
a empresa ÚTIL – Utilidades para o Lar LTDA, CNPJ 00.755.562/0001-45, no valor de R$ 24,63
(vinte e quatro reais e sessenta e três  centavos), referente ao atraso de 05 (CINCO) dias, na
entrega do material constante da 2006NE00156.

ILTON DA SILVA OLIVEIRA

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 09 de outubro de 2006.

Informação nº 37/2006 - DGA (AA). Processo 32353/2006. Assunto: Inexigibilidade de licitação –
renovação do periódico “Boletim IOB”. Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, a inexigibilidade de licitação com fulcro no caput do artigo 25 do mesmo diploma legal,
no valor de R$1.712,00 (hum mil, setecentos e doze reais), em favor da empresa IOB – Informações,
Objetivas e Publicações Jurídicas Ltda., para atender despesas com a renovação do periódico “Boletim
IOB Cadernos e Textos Legais”, para o exercício de 2007. Informação nº 38/2006 - DGA (AA);
Processo 32370/2006. Assunto: Inexigibilidade de licitação – renovação do periódico “REVISTA
CONSTRUÇÃO E MERCADO”. Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, a inexigibilidade de licitação com fulcro no caput do artigo 25 do mesmo diploma legal, no
valor de R$330,00 (trezentos e trinta reais), em favor da empresa BP S/A, para atender despesas com
a renovação do periódico “REVISTA CONSTRUÇÃO E MERCADO”, para o exercício de 2007.

MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO
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